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O Prefeito Municipal de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 

conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 1.860 de 01 de dezembro 

de 2021, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal para provimento do quadro 

de pessoal efetivo, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse 

público e formação de cadastro de reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br 

e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo, de acordo com a Tabela 3.1 deste 

Edital. 

1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade do Poder 

Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 

e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 

publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 

1.8 Este edital tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 

 

2. DO CRONOGRAMA 

2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 

estabelecido neste edital. 
 

Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

30/03/2022 Publicação do Edital 

30/03/2022 a 08/04/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

12/04/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

13/04/2022 e 14/04/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  

30/03/2022 a 04/05/2022 Período de Inscrição 

05/05/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

17/05/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 

realização das provas objetivas. 

18/05/2022 e19/05/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

05/06/2022 Data Provável da Prova Escrita  

05/06/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

06/06 e 07/06/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

13/06/2022 Publicação do resultado da prova escrita e convocação para a prova prática e títulos 

14/06 e 15/06/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 

19/06/2022 Data Provável da Prova de Títulos e Prova de Títulos 

21/06/2022 Publicação do resultado da prova prática e títulos  

22/06 e 23/06/2022 Recebimento de recurso contra a nota da prova prática e títulos 

24/06/2022 Edital de Homologação final 
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3. DOS CARGOS 

3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 

estabelecidos a seguir: 
 

Tabela 3.1 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Vencimento 

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Motorista 40 17 + CR 01 R$ 1.840,09 60,00 Ensino fundamental incompleto e CNH “D” 

Operador de Equipamento 40 06 + CR * R$ 2.110,16 60,00 Ensino fundamental incompleto e CNH “C” 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO OU TÉCNICO 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Vencimento 

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Monitor de Educação 40 25 + CR * R$ 1.685,39 80,00 Ensino médio 

Monitor de Transporte Escolar 40 10 + CR 01 R$ 1.685,39 80,00 Ensino médio 

Agente Administrativo 40 25 + CR 01 R$ 1.913,86 80,00 Ensino médio 

Agente de Trânsito 40 04 + CR * R$ 2.453,66 80,00 
Ensino médio e possuir diploma devidamente 

registrado de Curso de Agente de Trânsito 

Educador Social 40 02 + CR * R$ 1.913,86 80,00 Ensino médio 

Atendente de Farmácia 40 02 + CR * R$ 2.134,68 80,00 Ensino médio 

Fiscal De Obras E Postura 40 02 + CR * R$ 2.453,66 80,00 Ensino médio 

Fiscal Sanitário 40 01 + CR * R$ 2.453,66 80,00 Ensino médio 

Técnico em Enfermagem 40 06 + CR * R$ 2.134,68 80,00 Ensino médio/técnico em enfermagem** 

Desenhista Projetista 40 01 + CR * R$ 2.453,66 80,00 Nível médio/ Técnico de Desenhista Projetista 

Técnico de Edificações 40 01 + CR * R$ 2.453,66 80,00 
 Nível médio /Técnico Industrial ou Técnico 

em Edificações** 

Técnico em Informática 40 CR * R$ 2.453,66 80,00 Ensino médio/técnico em informática 

Técnico em Segurança do Trabalho 40 01 + CR * R$ 2.453,66 80,00 
Ensino médio/técnico em segurança do 

trabalho** 

Tesoureiro 40 01 + CR * R$ 2.453,66 80,00 Ensino médio/técnico em contabilidade** 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Vencimento 

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Analista de Sistemas 40 CR * R$ 3.589,01 120,00 

Ensino Superior em Informática, Ciência da 

Computação, Engenharia de Sistemas ou 

Engenharia da Computação** 

Analista Administrativo 40 03 + CR * R$ 3.589,01 120,00 

Ensino Superior em Administração de 

Empresas, Ciências Contábeis, Economia ou 

Direito 

Assistente Social 30 04 + CR * R$ 3.589,01 120,00 Ensino superior em serviço social** 

Bibliotecário 40 CR * R$ 3.589,01 120,00 
Ensino Superior de Bacharel em 

Biblioteconomia 

Enfermeiro 40 01 + CR * R$ 3.589,01 120,00 Ensino superior em Enfermagem** 

Farmacêutico 40 CR * R$ 5.538,96 120,00 

Ensino Superior em Farmácia-Bioquímica, ou 

em Farmácia com especialização em Análise 

Clínicas** 

Fiscal tributário 40  CR * R$ 3.589,01 120,00 

Ensino superior em Ciências Contábeis, 

Administração de Empresas, Direito ou 

Economia** 

Nutricionista 40 01 + CR * R$ 3.589,01 120,00 Ensino superior em Nutrição** 

Psicólogo 40 02 + CR * R$ 3.589,01 120,00 Ensino superior em Psicologia** 

Auditor de controle interno 40 01 + CR * R$ 5.538,96 120,00 
Ensino Superior em Ciências Contábeis ou 

Ciências Jurídicas e Sociais** 
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Engenheiro Agrônomo 40 CR * R$ 5.956,42 120,00 Ensino Superior de Engenharia Agrônoma** 

Médico veterinário 40 01 + CR * R$ 5.538,96 120,00 Ensino Superior em Medicina Veterinária** 

Arquiteto e Urbanista 40 CR * R$ 5.956,42 120,00 Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo** 

Contador 40 01 + CR * R$ 5.956,42 120,00 Ensino superior em Ciências Contábeis** 

Engenheiro Agrimensor 40 01 + CR * R$ 5.956,42 120,00 
Ensino Superior em Bacharel em 

Agrimensura** 

Engenheiro Civil 40 02 + CR * R$ 5.956,42 120,00 Ensino superior em Engenharia Civil** 

Procurador 40 02 + CR * R$ 7.543,90 120,00 
Ensino superior em Ciências Jurídicas e 

Sociais** 

Fiscal ambiental 40 01 + CR * R$ 5.538,96 120,00 
Curso Superior em Geologia, Biologia, 

Engenharia Sanitária ou Ambiental** 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental 40 01 + CR * R$ 5.956,42 120,00 Curso Superior de Engenharia Ambiental** 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 

mantido cadastro de reserva. 

** Possuir registro no respectivo conselho de classe no momento da posse. 

 

3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados acima do número de vagas previstas na Tabela 

acima passarão a integrar o Cadastro de Reserva, não há vaga para convocação imediata, mas poderão ser chamados 

quando de surgimento de vagas através vacância ou criação de novas vagas para o respectivo cargo, observado o prazo de 

vigência do Concurso Público. 

3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 

Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 

3.4 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros, 

distrito, ou rural, conforme necessidade do município. 

3.5 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município 

a obrigatoriedade de condução.  

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura. 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

i) ter sido aprovado no Concurso Público; 

j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas 

de forma diversa da estabelecida neste item. 

5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 

observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 

cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 

data estabelecida no cronograma deste Edital. 
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5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 

candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 

5.6.1 Será permitida a realização de 2 (duas inscrições), uma para cada período, conforme tabela abaixo: 

1º - PERÍODO 

(DOMINGO DE MANHÃ) 

05/06/2022 

2º PERÍODO  

(DOMINGO À TARDE) 

05/06/2022 

Motorista Analista de Sistemas 

Operador de Equipamento Analista Administrativo 

Monitor de Educação Assistente Social 

Monitor de Transporte Escolar Bibliotecário 

Agente Administrativo Enfermeiro 

Agente de Trânsito Farmacêutico 

Educador Social Fiscal tributário 

Atendente de Farmácia Nutricionista 

Fiscal De Obras E Postura Psicólogo 

Fiscal Sanitário Auditor de controle interno 

Técnico em Enfermagem Engenheiro Agrônomo 

Desenhista Projetista Médico veterinário 

Técnico de Edificações Arquiteto e Urbanista 

Técnico em Informática Contador 

Técnico em Segurança do Trabalho Engenheiro Agrimensor 

Tesoureiro Engenheiro Civil 

 Procurador 

 Fiscal ambiental 

 Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato no mesmo período de provas, será considerada a última 

inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As 

demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor 

pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.7.1É de inteira responsabilidade do candidato a leitura e interpretação do presente edital. 

5.7.2 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 

prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 

terá seu contrato rescindido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 

o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data 

máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 

não ser por anulação plena deste Concurso Público. 

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 

próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita 

na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
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5.13 Para os candidatos que não possuem acesso à Internet, o Município de Ituporanga, através da Secretaria de 

Administração, irá disponibilizar um computador e impressora para realização de inscrições no Setor de Protocolos. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 

a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 

a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º 

da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 

186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 

Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 

termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 

superior a 5 (cinco). 

6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 

especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 

e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 

da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 

nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, 

o candidato deverá: 

6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br. 

c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 

item a seguir; 

6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 

qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 

www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  

b) laudo médico.  

6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 

de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato 

não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 

neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 

candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.brem data disponível na Tabela  
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2.1 - Cronograma. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 

no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de 

Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 

geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita 

observância da ordem de classificação geral. 

6.10 Da candidata lactante: 

6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.10.1.1 Levar acompanhante; 

6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste esta necessidade. 

6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 

a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 

realização do certame. 

6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 

título de compensação durante o período de realização da prova. 

6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 

6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 

condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 

 

7 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1.1 – Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 

b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997, 

c) for Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997: ou 

d) possuir renda que não ultrapasse a dois salários mínimos, nos termos da Lei Estadual nº 11.289, de 27 de dezembro de 1999; 

ou 

e) for voluntario da Justiça Eleitoral ou jurados que atuarem no Tribunal do Júri, nos termos da Lei Estadual nº 17.998/2020. 

7.1.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

7.1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

7.1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 

www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 

7.1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido 

na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
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7.1.6 – O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 

documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 

subitens. 

7.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 

d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 

indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 

7.2 BENEFICIADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 11.289/99: 

7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado; 

7.2.2 Candidato que esteja empregado: Comprovante de renda do candidato (igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos-

nacional); ou 

7.2.3 Candidato desempregado: Declaração a próprio punho preenchida e assinada que se encontra desempregado e 

fotocópia da Carteira de Trabalho da Previdência Social – CTPS (da folha de identificação e das folhas em que constarem 

os contratos de trabalho, mesmo sem nenhum registro). 
 

7.3 OS CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE OU DE MEDULA LEI Nº 10.567/97: 

7.3.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado; 

7.3.2 Documento que comprove sua condição de doador de sangue ou de medula, de acordo com os requisitos exigidos 

na Lei nº. 10.567/97, ou ainda, documento que comprove equiparação de doador de sangue como integrante de 

Associações de Doadores de Sangue. O documento para comprovação da condição de doador de sangue ou de medula 

deverá ser expedido por órgão oficial ou entidade credenciada coletora, discriminando o número e as correspondentes 

datas em que foram realizadas as doações, em número não inferior a 03 (três). 
 

7.4 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 

7.4.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 

7.4.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 

assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação do 

presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 

7.5 BENEFICIADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 17.998/20 

7.5.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 

7.5.2 Certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à 

Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, 

consecutivos ou não. Documento deverá conter o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e 

a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, nos termos da Lei nº 

17.998/2020. 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 

disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 

para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.brno período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início às08h 

até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o 

pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 

realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e 

não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 

8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 

classificatório. 

9.1.2 Segunda etapa: realização de prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista e 

Operador de equipamento.  

9.1.2.1 Segunda etapa: Realização de prova de títulos de caráter classificatório para todos os cargos de nível superior.  

Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 

edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 

 

9.2 DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

9.2.2 Para os cargos de nível fundamental a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 

conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática/Raciocínio Lógico 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 05 3,0 15,00 

Legislação  15 3,0 45,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 

9.2.2.1 Para os cargos de nível médio a prova escrita será composta de 50 questões, abrangendo as seguintes áreas de 

conhecimento:  

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,0 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,00 

Legislação  20 3,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 

9.2.2.2 Para os cargos de nível técnico e superior a prova escrita será composta de 50 questões, abrangendo as seguintes 

áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 1,5 7,50 

Conhecimentos Gerais 05 1,5 7,50 

Legislação  15 1,0 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

9.2.3 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II –Conteúdos Programáticos, observando-se a 

especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 

9.2.4 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.2.4.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Catarina. 

9.2.4.2 A prova objetiva será aplicada no domingo, conforme distribuição de cargos previstas no item 5.6.1 deste Edital. 
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9.2.4.3 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 

candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

9.2.4.4 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 

informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

9.2.4.5 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

9.2.4.6 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

9.2.5 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 

9.2.5.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

9.2.6 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 

ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

9.2.7 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento 

do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento 

oficial de identificação com foto (documento físico).  

9.2.8 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 

Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 

fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 

de 23/9/97. 

9.2.9 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, 

ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 

9.2.10 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 

nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, 

carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que 

autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de 

documentos na forma “digital”. 

9.2.11 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 

do Concurso Público. 

9.2.12 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

9.2.13 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.2.13.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 

9.2.13.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

9.2.13.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

9.2.13.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

9.2.13.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

9.2.13.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 

9.2.13.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 

relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 

meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 

9.2.14 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste 

Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 

em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som 

será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.2.15 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 

prova, nem por danos neles causados. 

9.2.16 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
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9.2.17 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 

a realização da prova objetiva. 

9.2.18 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 

9.2.19 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

9.2.20 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.2.21 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.2.22 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

9.2.23Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 

do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer 

outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

9.2.24 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 

Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 

desta. 

9.2.25 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 

um fiscal de provas. 

9.2.26 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 

devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

9.2.27 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 

o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

9.2.28 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, 

por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da 

sala de prova. 

9.2.28.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 

(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.2.28.2 O candidato deverá obter 60 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 

Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

9.2.28.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e no 

interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas 

as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a realização 

da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  

9.2.28.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 

de realização da prova. 

9.2.28.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 

metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos 

estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 

9.2.28.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

9.2.28.7 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 

bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 

deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 

estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 11 deste Edital. 
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10.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 

10.3.1 A prova prática será aplicada aos cargos de motorista de caminhão e operador de equipamento, em dia estabelecido 

na Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital de divulgação das notas da prova escrita. 

10.3.1.1 Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os candidatos 

que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo 

abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convocados todos os 

empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo 
Número Máximo de Candidatos  

Classificados para Prova Prática 

Motorista  35 

Operador de Equipamento 20 
 

10.3.2 Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo caminhão. 

10.3.3 Os candidatos ao cargo de Operador de Equipamento serão avaliados operando no mínimo duas maquinas, devendo 

optar por moto niveladora, retroescavadeira, rolo compactador e carregadeira. 

10.3.4 Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Equipamento serão os 

seguintes:  

a) Verificação das condições do veículo/máquina; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto; e 

h) Operar as maquinas escolhidas. 

10.3.5 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 

somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 

calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 

forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

10.3.6 Os candidatos aos cargos de Motoristas e Operador de equipamento deverão possuir CNH compatível com o 

requisito para o cargo ou categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de 

alteração de categoria. Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.  

 

10.4 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  

10.4.1 Para candidatos aos cargos de nível superior haverá prova de títulos que avaliará sua formação profissional. 

10.4.1.1 Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que 

atingiram nota maior ou igual a 60,00 (sessenta) pontos. 

10.4.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, em sala especial para este fim, 

em horário e local a ser publicado no edital de divulgação das notas. 

10.4.3 Os títulos poderão ser entregues pessoalmente ou por terceiros, sem necessidade de procuração.  

10.4.4 A prova de títulos avaliará a conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e que sejam 

expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Título 
Valor de 

cada título 

Valor máximo 

dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, 

com carga horária mínima de 360 horas na área do cargo pretendido. 
2,50 5,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de MESTRADO, na 

área do cargo pretendido. 
6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na 

área do cargo pretendido 
9,00 9,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 

10.4.5 Para a comprovação de pós-graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, devendo ser 

apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. 

10.4.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 

reconhecida e credenciada pelo MEC.  

10.4.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, borrões, 

emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, excetuando-se os 

documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade 

impressos no certificado ou diploma.    

 

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova de 

títulos. 

11.2.1 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo com 

a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita, e a prova prática, mediante a seguinte fórmula: (nota da prova 

escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
11.2.2 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 

público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

11.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 

resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 

de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 

c) obtiver maior pontuação em Legislação. 

d) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 

e) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico. 

f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 

g) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 

11.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação. 

 

12. DA ELIMINAÇÃO 

12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 

12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 

12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 

não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 

12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 
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a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 

permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 

a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 

deste Edital, durante a realização da prova; 

12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 

prova; 

12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 

12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 

9.2.24; 

12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 

12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 

12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 

anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois)dias uteis da publicação 

das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 

não foram enviados dentro do período estabelecido; 

13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 

pessoa com deficiência; 

13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 

13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa; 

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 

13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 

Os arquivos deverão ser em pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e serão 

preliminarmente indeferidos. 
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13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 

ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 

13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 

13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 

aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 

13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/loginna área do candidato, em data da 

divulgação dos resultados constante no cronograma.  

13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 

para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela prefeitura 

municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.brem duas listas, em ordem classificatória, 

com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e 

outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial do Município ou no endereço eletrônico oficial da 

prefeitura municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que 

serão publicados. 

15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 

substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato convocado 

somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto 

para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 

lista, obedecida a ordem de classificação. 

15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

https://ippec.org.br/login
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 

sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 

sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 

16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 

inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 

Público. 

16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 

solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 

documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de Inscrição, até 

a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura 

Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 

Concurso Público. 

16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) 

meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 

16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 

das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 

inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 

16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da sua publicação. 

16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 

candidatoippec@ippec.org.br. 

16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Ituporanga - SC, 29 de março de 2022. 

 

 

GERVÁSIO MACIEL 

Prefeito de Ituporanga - SC 

 

CLAUDIA STALOCH  

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

da Prefeitura Municipal de Ituporanga– SC 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 

MOTORISTA 

Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 

quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a enfermos, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas; obedecer as normas e dirigir com 

atenção e cuidado primando pela segurança no trânsito, executar outras atividades correlatas. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTO 

Executar terraplenagem, nivelamento de ruas e estradas; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, 

compactação, aterro e trabalhos semelhantes; operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e trabalhos 

semelhantes; operar com máquinas agrícolas de compactação, varredouras mecânicas, tratores; comprimir com rolo compactador; auxiliar 

no conserto de máquinas; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; respeitar as normas 

primando pela segurança no trânsito; desenvolver outras atividades correlatas. 

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 

Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-maneiras, de educação informal e de saúde, auxiliando os menores 

na higiene pessoal e troca de fraldas; despertar o senso de responsabilidade, guiando os escolares no cumprimento dos seus deveres; 

atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando em recreação; observar o comportamento dos alunos nas 

horas de alimentação; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; acompanhar a entrada e saída dos alunos; 

receber, distribuir e recolher diariamente os livros de chamada e outros papéis e documentos referentes ao movimento escolar em cada 

classe; prover as salas de aula do material escolar indispensável; arrecadar e entregar na Secretaria livros, cadernos e outros objetos 

esquecidos por alunos; colaborar com trabalhos de assistência aos escolares em caso de emergência; comunicar a autoridade competente 

os atos de indisciplina ou qualquer anormalidade; receber e transmitir recados; executar outras tarefas inerentes ao cargo. 

 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os 

alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; auxiliar os alunos na operação de 

embarque e desembarque; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos deixando-os no interior do estabelecimento; conferir 

se todos os alunos transportados no dia estão retornando para os lares; auxiliar no embarque, desembarque seguro e acomodação dos 

escolares; proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores dos estabelecimentos de ensino; 

acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, zelando pelo uso do cinto durante todo o trajeto; orientar os alunos com 

relação à segurança de trânsito durante as viagens, primando pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, zelar pelo bom 

andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir segurança dos alunos; 

prestar esclarecimentos sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; contatar regularmente o 

diretor ou responsável pela unidade escolar, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades verificadas durante o 

transporte; comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários ou 

itinerários; ouvir reclamações e analisar fatos submetendo-os ao seu superior imediato; executar outras tarefas inerentes ao cargo. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Exercer atividades administrativos que envolvam a aplicação de técnicas de pessoal, material, orçamento, organização e métodos, bem 

como serviços de digitação de expedientes administrativos, serviço de natureza administrativa relacionadas com a aplicação de leis e 

regulamentos; interpretar e aplicar a legislação; recepcionar cidadãos e visitantes e identificá-los, prestar-lhes informações, marcar 

entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores; realizar serviços de protocolo, separação, distribuição e 

arquivamento de expedientes; atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, para prestar informações e 

anotar recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais da pessoa, para possibilitar o 

controle dos atendimentos diários; executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários, inclusive 

os eletrônicos; redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos, relatórios, certidões, exposição de motivos, 

portarias, projetos de lei e decretos e demais atos administrativos sobre assuntos do órgão; auxiliar na coleta de preços,aquisição e 

suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e outras atividades correlatas; fazer anotações nas fichas, nos 

livros e nos exemplares de ocorrências em geral; colaborar na redação de relatórios atendendo exigências do órgão; realizar registros; 
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secretariar reuniões e lavrar atas, digitando e redigindo expedientes relacionados às suas atividades; preparar documentos necessários 

para o funcionamento do órgão; operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos; participar de cursos, 

seminários palestras e outros eventos sempre que designado pelo superior hierárquico; efetuar registros patrimoniais, contábeis, 

tributários, financeiros, de pessoal; auxiliar na elaboração de folhas de pagamento de pessoal; efetuar o recebimento, conferência, 

armazenagem, e conservação de materiais e outros suprimentos; executar outras atividades administrativas compatíveis com as 

atribuições do cargo. 

 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Exercer a fiscalização de trânsito, orientar pedestres e condutores de veículo e transportes a cumprir a legislação e as normas de trânsito 

e transporte em conformidade ao disposto pelo Código de Trânsito Brasileiro e Legislação Municipal; operar o trânsito no sentido de 

proporcionar uma fluidez constante e ininterrupta; orientar e propor medidas de segurança relativas a circulação de pedestres e veículos; 

bem como as concernentes à sinalização e ao trânsito nas vias urbanas municipais auxiliando no planejamento, na regulamentação e na 

operacionalização do trânsito, com ênfase à segurança; orientar ciclistas e condutores de animais em circulação pelas vias urbanas; 

fiscalizar o cumprimento à sinalização de trânsito por ciclistas, pedestres, condutores de animais e veículos automotores; auxiliar na coleta 

de dados estatísticos, e em estudos sobre a circulação de veículos e pedestres, bem como extrair dos mesmos análises sobre acidentes 

de trânsito e suas causas; exercer a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as penalidades administrativas, por infrações de circulação, 

estacionamento e paradas, previstas na legislação federal; aplicar as penalidades de advertência e multa por escrito, por infrações de 

circulação, estacionamento e paradas, notificando os infratores e lavrar os respectivos autos, preenchendo a documentações alusivas à 

infração de trânsito, recibos de entregas de veículos, termos de apreensão da Carteira Nacional de Habilitação; fiscalizar, autuar e aplicar 

as penalidades e medidas administrativas, cabíveis à infrações por excesso de peso, dimensões e lotação de veículos, bem como notificar 

pelas mesmas; orientar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres nas vias 

urbanas de acordo com a legislação vigente; fiscalizar o cumprimento às normas gerais de trânsito e relacionadas aos estacionamentos 

e paradas de ônibus, táxis, ambulâncias e demais veículos especiais; Vistoriar veículos em questões de segurança, higiene, manutenção e 

carga; autorizar e operar a remoção de veículos infratores, quando cabível; providenciar e manter o isolamento de locais de acidentes 

em via pública; providenciar desvios de trânsito quando a via pública estiver intransponível ou causando riscos à circulação, tais como: 

inundações, incêndios, obras ou buracos; orientar e fiscalizar o trânsito de pedestres; utilizar corretamente o uniforme previsto para 

função; bem como zelar pela apresentação pessoal; portar os documentos e equipamentos, utilizando-os corretamente, dirigir veículos 

e motos; executar à fiscalização no âmbito do Município; fiscalizar o transporte coletivo municipal; examinar as papeletas referentes a 

horário dos veículos de transporte coletivo, verificando os registros nelas efetuados, para anotar a existência de atrasos ou adiantamentos; 

fiscalizar a venda de passagens, fiscalizar as irregularidades observadas; fiscalizar o estado geral dos automóveis, fazendo com que sejam 

cumpridas as exigências referentes à limpeza, colocação de letreiros e placas indicativas; verificar o perfeito estado de vidros, portas e 

lataria; fiscalizar o número de passageiros dentro dos veículos; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Realizar acompanhamento contínuo de cada caso através de atividades lúdicas individuais e em grupo, que favoreçam o processo de 

adaptação ao Programa de Educação Social; orientar sistematicamente os usuários quanto às rotinas de segurança e habitabilidade no 

local de proteção; orientar os responsáveis para o acompanhamento dos adolescentes quanto ao desempenho e adaptação escolar ou 

em cursos profissionalizantes; prestar apoio e orientação sócio-familiar para inclusão social dos usuários em programas e serviços sócio-

assistenciais, na perspectiva da garantia de direitos e formulação de alternativas de vida para si e suas famílias; orientar aos usuários em 

demandas referentes à saúde, educação, orçamento doméstico e lazer; planejar junto com o usuário e seus familiares a gestão dos 

recursos financeiros, avaliando os avanços e dificuldades; apoiar a coordenação e equipe técnica nos atendimentos, fazendo os devidos 

encaminhamentos necessários à realização dos mesmos, respeitando sempre a metodologia do programa; elaborar ofícios e relatórios 

sempre que solicitado; atuar como referência para as crianças e adolescentes participantes do projeto; registrar as atividades bem como 

o desempenho de cada adolescente usuário, diariamente; desenvolver atividades administrativas relativas ao exercício do cargo; participar 

de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, sempre que designado pelo 

superior hierárquico; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Executar sob orientação e supervisão do Farmacêutico, o controle e entrega de medicamentos; preparar medicamentos, insumos 

farmacêuticos e cosméticos, realizando operações de transferência de massa, divisão, transporte e medição; interpretar receitas; orientar 

consumidores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos medicamentos; utilizar recursos de informática; carimbar receita na 

substituição do ético pelo genérico ou similar; copiar de forma legível a receita aviada e indicar de maneira clara qual o procedimento 

para uso correto; zelar pela conservação dos medicamentos e aparelhagem; participar eventualmente de campanhas sanitárias, 

fornecendo esclarecimentos à população; auxiliar em calamidades públicas, trabalhando de acordo com instruções recebidas e conforma 

as necessidades mais urgentes; fazer pedidos; repor estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de produtos; 

encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes; documentar atividades e procedimentos; registrar entrada e saída de estoques; 

listar manutenções de rotina; relacionar produtos vencidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; documentar 
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dispensação de medicamentos; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, 

quando determinado por superior hierárquico. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

Executar os serviços de fiscalização de regularidade das edificações feitas no território do Município, verificando a regularidade do terreno 

que vai ou está recebendo a edificação; fiscalizar se as construções estão de acordo com os padrões estabelecidos no Plano Diretor, 

Código de Posturas e demais leis municipais que regulem a matéria; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções 

irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; fiscalizar se as construções em execução possuem 

responsável técnico pela execução e fiscalização da obra; embargar a continuidade das obras que não estejam de acordo com as normas 

estabelecidas na legislação municipal, autuando e notificando os infratores; verificar a regularidade do licenciamento de atividades 

comerciais, industriais e de prestação de serviços; verificar as licenças de ambulantes; fiscalizar o licenciamento para construção e 

habitação, autuando e notificando os infratores; realizar vistorias para fins de acompanhamento e renovação do licenciamento; verificar 

e orientar o cumprimento das posturas municipais, intimando, notificando e autuando em caso de descumprimento da legislação; verificar 

a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda 

comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados 

ou abandonados em ruas e logradouros públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-

as mediante o cumprimento das formalidades legais; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 

respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o 

licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a 

apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição 

sonoras, uso de buzinas, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; emitir relatórios periódicos sobre suas 

atividades e manter a chefia imediata devidamente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar interdição temporária 

ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo ou perigo, 

contrariando a legislação vigente; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; executar tarefas de fiscalização 

de obras realizadas no Município; requisitar, se necessário, através dos meios legais, a força policial para dar cumprimento às suas 

obrigações funcionais e eventuais embargos de obra; fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal, a Lei de Parcelamento 

do Solo; notificar, fiscalizar e autuar aqueles que descumprirem as normas municipais estabelecidas no Plano Diretor, Código de Posturas, 

parcelamento do solo e legislação municipal correlata; realizar vistorias técnicas e diligências; supervisionar, orientar e executar trabalhos 

de fiscalização das obras realizadas no Município; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com 

o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; dirigir o veículo oficial do Município, quando for 

necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; executar 

outras atividades compatíveis com o cargo de fiscal. 

 

FISCAL SANITÁRIO 

Executar serviços de fiscalização de ligações e instalações hidrossanitárias e de coleta e tratamento e emissão de dejetos sólidos nas 

edificações para fins habitacionais, comerciais, industriais e de prestação de serviços, podendo interditá-las quando não apresentarem 

condições satisfatórias à saúde pública, fixando prazo para regularização; executar atividades de profilaxia e política sanitária sistemática; 

inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias de seus interiores, 

limpeza de equipamentos, refrigeração adequada para alimentos perecíveis e suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes 

sanitários e condições de asseio e saúde dos alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos 

fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas que envolvam situações contrárias a saúde 

pública; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito, os casos de 

infração a que constatar; identificar problemas e apresentar soluções a autoridades competentes; realizar tarefas de educação e saúde; 

realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de saneamento; participar do desenvolvimento de programas sanitários; fazer 

inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar matanças, verificando as condições sanitárias de seus interiores, a limpeza e 

a refrigeração se compatível para a manutenção de produtos e derivados; zelar pela obediência do regulamento sanitário; reprimir 

matanças clandestinas, adotando medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados postos à venda sem a devida 

inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e de derivados; orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos a serem 

desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício 

do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir o veículo oficial do Município, quando for necessário o deslocamento 

para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; desde que devidamente habilitado; executar outras atividades compatíveis 

com as atribuições do cargo de fiscal sanitário. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão nas Unidades de 

Saúde do Município e, quando indicado ou necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários; assistir ao enfermeiro no 

planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; executar atividades relacionadas com 

o cuidado de pacientes; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância epidemiológica; na 
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prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados 

a pacientes durante a assistência de saúde; na participação nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde individual e 

de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na participação nos programas de higiene e segurança do 

trabalho e de prevenção de acidentes e doenças profissionais e do trabalho; auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares 

e de saúde pública, sob supervisão; orientar e revisar o autocuidado do paciente, em relação à alimentação e higiene pessoal; executar a 

higienização ou preparação dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos; cumprir as prescrições relativas aos pacientes; zelar pela 

limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental; executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumental 

adequado às intervenções programadas; observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata, assim como o comportamento 

do pacientes em relação à ingestão e excreção; manter atualizado o prontuário dos pacientes; verificar temperatura, pulso e respiração, 

e registrar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; aplicar injeções; administrar 

soluções parenterais previstas; alimentar, mediante sonda gástrica; ministrar oxigênio por sonda nasal, com prescrição; participar dos 

cuidados de pacientes monitorizados, sob supervisão; realizar sondagem vesical, enema e outras técnicas similares, sob supervisão; 

orientar pacientes em nível de ambulatório ou de internação a respeito da prescrição de rotina; fazer orientação sanitária a indivíduos, 

em unidades de saúde; colaborar com os enfermeiros no treinamento do pessoal auxiliar; colaborar com os enfermeiros nas atividades 

de promoção e proteção específica da saúde; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

das Unidades de Saúde do Município; emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional; planejar e 

executar as políticas locais relacionadas com a sua formação profissional; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos 

relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir veículo oficial do Município quando 

necessário para o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, se devidamente habilitado; executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo . 

 

DESENHISTA PROJETISTA 

Elaborar e executar desenhos de qualquer natureza aplicando conhecimentos técnicos e tecnológicos; estudar o esboço ou a ideia-mestra 

do plano, examinando croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas, materiais, equipamentos disponíveis e outros elementos, para 

orientar-se na elaboração de desenhos técnicos; elaborar esboços do projeto, utilizando instrumentos de desenho e aplicando os cálculos 

efetuados, para demonstrar as características técnicas e funcionais do produto, instalação ou obra; submeter os esboços elaborados à 

apreciação de engenheiro civil ou arquiteto, fornecendo explicações oportunas, para possibilitar correções e ajustes necessários; elaborar 

os desenhos definitivos de projeto, valendo-se de instrumentos apropriados e observando a escala adequada, para definir as 

características do referido projeto e determinar os estágios de execução e outros elementos técnicos de relevo; copiar fotografias de 

peças de catálogos, amostras e outras origens, observando medidas, detalhes e outras características; elaborar desenhos e projetos 

utilizando programas informatizados, como AutoCad e outros; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados 

com o exercício do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o 

deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; executar outras atividades 

compatíveis com as suas atribuições do cargo. 

 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 

Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; planejar, orçar e providenciar os suprimentos e supervisionar a execução de 

obras e serviços; consultar normas técnicas e padrões de desenho; colaborar na definição das diretrizes dos projetos; auxiliar a 

compatibilização de projetos e participar de reuniões de avaliação do projeto; conferir projetos sob supervisão do engenheiro 

responsável; arquivar documentos relativos a sua função; definir metodologia de trabalho; auxiliar o no estudo de viabilidade; estimar 

quantitativos de pranchas de desenho; dimensionar equipe de trabalho; treinar mão-de-obra e realizar o controle tecnológico de 

materiais e do solo; seguir princípios da qualidade total; verificar condições de uso dos equipamentos de desenho; utilizar programas de 

informática específicos para elaboração de projetos; utilizar recursos de informática; elaborar esboço obedecendo a normas técnicas; 

desempenhar suas atividades de acordo com a Lei nº 5.524/68 e o Decreto 90.922/85, que regulamentam a profissão; executar outras 

atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; 

organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, 

suprimentos, bibliografias, dentre outros; operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha 

de dispositivos conectados; interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; notificar e informar aos 

usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; executar e controlar os serviços de processamento de 

dados nos equipamentos que opera; executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com 

substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes; administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos 

equipamentos em sua área de atuação; executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 

processamento dos serviços e monitoramento do funcionamento de redes de computadores; participar de programa de treinamento, 

quando convocado; Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 
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auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas das redes de computadores e dos sistemas 

operacionais; elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; 

dirigir, se devidamente habilitado, o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do 

cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Orientar todos os setores no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, supervisionando e coordenando a implantação e 

observação das mesmas; elaborar normas e regulamentos internos de segurança do trabalho; inspecionar as áreas de trabalho, bem 

como seus equipamentos; enviar relatórios periódicos às unidades administrativas comunicando a existência de riscos, a ocorrência de 

acidentes e a medidas aconselháveis para a prevenção; elaborar relatórios de atividades de segurança do trabalho; inspecionar o 

funcionamento e a observância da utilização dos equipamentos de segurança; supervisionar as atividades de combate a incêndio e de 

salvamento; providenciar, na manutenção rotineira, distribuição, instalação e controle dos equipamentos de proteção contra incêndio; 

elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; manter cadastro e fazer análise estatística dos acidentes, a fim de orientar 

a prevenção; promover campanhas internas de prevenção a acidentes; delimitar as áreas de periculosidade e insalubridade, nos termos 

da legislação vigente; executar outras atividades correlatas. 

 

TESOUREIRO 

Efetuar pagamentos; conferência de valores; organização e fechamento de rotinas financeiras; movimentação e depósito de numerários; 

conferência de valores e baixa no sistema; serviços bancários; emitir e atualizar a relação de contas a pagar e de contas a receber, realizar 

a cobrança de valores em aberto, os recolhimentos devidos, prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar 

balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; auxiliar 

nas demais rotinas de tesouraria; informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da Tesouraria; endossar 

cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preparar comprovantes relativos às 

operações da Tesouraria; preencher e assinar cheques bancários; zelar pelos serviços de segurança da Tesouraria; receber e conferir os 

mapas de arrecadação das unidades arrecadadoras; fazer serviços de escrituração; desenvolver outras atividades de tesouraria. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte técnico aos usuários dos sistemas de informática; elaborar 

documentação técnica; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados; pesquisar tecnologias em informática; 

desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; desenvolver atividades relacionadas a utilização eficaz de equipamentos, materiais 

e de pessoal, planejando, organizando e controlando programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o 

atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos, e em consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços 

prestados à população; exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; planejar e executar 

atividades relacionadas a projetos tecnológicos através de estudos de viabilidade de implantação ou revisão de modelos implantados; 

prestar assistência permanente aos gestores das diferentes áreas usuárias de sistemas em rede e de serviços específicos; planejar, executar 

e coordenar atividades administrativas e técnicas relacionadas ao desenvolvimento, gestão, implantação, manutenção de redes e de 

conjunto de componentes físicos de computadores ou de seus periféricos de acordo com as normas vigentes; planejar e executar as 

políticas locais relacionadas com a sua formação profissional; apresentar sugestões para a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às 

metas, programas e ações a serem desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; participar de cursos, seminários 

palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo quando designado pelo superior hierárquico; dirigir, se devidamente 

habilitado, o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do 

Município, desde que devidamente habilitado; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Examinar processos; propor normas e métodos de trabalho; executar projetos de diagnóstico; e formulação de alternativas para 

organização e reorganização estrutural, operacional e administrativa; realizar estudos de viabilidade; redigir pareceres e informações; 

redigir expedientes administrativos de maior complexidade; elaborar e revisar ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 

projetos de lei, minutas de decreto; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis, 

vantagens financeiras e descontos determinados por lei; orientar sobre coleta de preços de materiais, serviços e equipamentos, orientar 

sobre levantamentos de bens patrimoniais; realizar digitação, operar com terminais eletrônicos; realizar ou auxiliar em comissões de 

sindicância e processos administrativos; elaborar estudos e projetos nas áreas de competência da administração pública; atuar no 

exercício das funções de administração de pessoal, arrecadação, fiscalização tributária, tesouraria, registros e controles econômico-

financeiros, orçamentários e patrimoniais; desenvolver atividades de planejamento, organização e controle de processos atinentes às 

diversas áreas da administração pública; compor equipes e grupos de trabalhos multidisciplinares com vistas à execução de atividades 

específicas de interesse da administração pública; atender ao público em geral, executar tarefas de apoio administrativo referentes às 

áreas de competência da administração pública; auxiliar na elaboração e gerenciamento do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, elaborar e manter banco de dados da área de sua competência, auxiliar no processo de captação 
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de recursos junto aos Governo Federal e Estadual, visando à celebração de convênios e contratos de repasse; gerenciar os convênios e 

contratos de repasse de recursos federais e estaduais através dos sistemas executados pelos governos; auxiliar no relacionamento entre 

os Poderes Executivos do Município, Estado e União e agentes financeiros; promover a articulação entre as secretarias com vistas à 

celebração de convênios e contratos de repasse; desenvolver as atribuições de gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 

instrumentos celebrados com a União e o Estado; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos no âmbito de atuação; encaminhar providências e prestar orientação 

social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos 

e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir 

para a análise da realidade social; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada 

do problema; observar a evolução dos assistidos; realizar atividades no Centro de Referência de Assistência Social CRAS e no Centro de 

Referência Especializada de Assistência Social CREAS, no âmbito dos programas de assistência social, instituídos pela União e Estado e 

implementados pelo Município mediante convênio; realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços 

sociais junto a órgãos da administração pública; elaborar pareceres; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; auxiliar 

a Secretaria de Planejamento e Gestão, através da realização de levantamento socioeconômico com vistas ao planejamento habitacional 

no Município; supervisionar e manter registros dos casos investigados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 

de atividades próprias do cargo; executar atividades administrativas relacionadas à sua área de atuação; elaborar e manter banco de 

dados da área de sua competência; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com às atribuições do cargo, 

sempre que designado pelo superior hierárquico; executar outras atividades relacionadas ao serviço social. 

 

BIBLIOTECÁRIO 

Realiza trabalhos ligados a sua atividade profissional junto à Biblioteca Municipal, estudando e executando o programa aprovado para o 

órgão; executar serviços de classificação e catalogação de manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais 

e seriadas, de bibliografia e referência, na Biblioteca Municipal; organizar fichários, catálogos, índice, sinopses, sumários, cadastro de 

editores e livrarias, mantendo-os atualizados para possibilitar o armazenamento e a recuperação da informação; orientar os usuários 

intenos e extenos na localização e acesso da informação, bem como na utilização dos recursos da biblioteca, executando-os, quando 

necessário, para dar suporte às atividades desenvolvidas; promover a padronização dos serviços técnicos de biblioteconomia; propor 

campanhas de publicidade sobre o material bibliográfico e as atividades da biblioteca, dentro de um programa de difusão cultural, na 

parte que se refere a serviços de bibliotecas; Planejar e organizar documentação relativo as atividades e acervo da Biblioteca Municipal; 

desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos e outras) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se 

dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos 

relacionados com as atribuições do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; executar outras atividades compatíveis com 

as atribuições do cargo. 

 

ENFERMEIRO 

Desenvolver atividades de planejamento e gestão na Secretaria de Saúde, dando suporte técnico direto ao Secretário de Saúde e as 

chefias dos postos de saúde; Coordenar as atividades junto a atenção básica das unidades de saúde e as chefias imediatas, a fim de 

colaborar decisivamente com a organização dos serviços em saúde; participar no planejamento, execução e avaliação de planos e 

programas de saúde; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; 

formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; organizar e executar serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; 

fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis 

assistenciais; desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas; promover a avaliação periódica da 

qualidade da assistência de enfermagem prestada; participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de 

calamidade pública; elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades 

do Município e as normas de saúde pública; realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; fazer notificação de 

doenças transmissíveis; participar das atividades de vigilância epidemiológica; dar assistência de enfermagem no atendimento às 

necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de acordo com os programas estabelecidos pelo Município; identificar e 

preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar de programas de saúde 

desenvolvidos pela comunidade; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; elaborar 

informes técnicos para divulgação; colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os 

níveis de atuação; assinar a anotação de responsabilidade técnica ART do COREN pelos serviços de enfermagem prestados pelo 

Município; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado 

pelo superior hierárquico; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
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FARMACÊUTICO 

Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; controlar a requisição e guarda de medicamentos, drogas e 

matérias-primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso nas farmácias, registrar entorpecentes e psicotrópicos 

requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; exercer a função de responsável técnico pela 

Farmácia do Município; apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque; controlar receitas e serviços 

de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e equiparados; adquirir e controlar estoque de medicação clínica 

principalmente psiquiátrica de entorpecentes e equiparados; cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e 

vacinas; supervisionar e assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes e invólucros dos medicamentos a fim de evitar 

que os mesmos alterem suas características farmacodinâmicas; orientar autoridades superiores, preparando informes e documentos 

sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e 

outros; participar de todas as etapas de realização dos trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas ou determinações 

laboratoriais relacionadas com sua área de competência; dar assistência técnica aos auxiliares de laboratório na execução de suas 

atividades; responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; assinar todos 

os documentos elaborados nos laboratórios; articular-se com a chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades 

laboratoriais, e o bom relacionamento de pessoal; realizar, nos laboratórios de análises clínicas, atividade de administração laboratorial, 

utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração de empresas e hospitais; emitir pareceres técnicos; planejar e executar 

as políticas locais de fornecimento de medicamentos à população carente; proceder a ensaios físicos e físico-químicos necessários ao 

controle de quaisquer substâncias ou produtos; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-

químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou produtos que interessem à saúde pública; colaborar na realização de estudos e 

pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; participar de pesquisas farmacológicas clínicas sobre novas substâncias ou 

associações de substâncias, quando interessarem à saúde humana; preparar padrões de toxinas a antitoxinas e quaisquer outras 

substâncias ou produtos, cuja atividade seja controlável por processo imunológico e microbiológico; manter coleções de culturas 

microbianas-padrão; participar de cursos, seminários, palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado superior hierárquico; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

Executar as atividades de fiscalização e de imposição tributária; constituir o crédito tributário mediante procedimento administrativo de 

lançamento de todos os tributos de competência do Município, bem como, a homologação dos procedimentos adotados pelo sujeito 

passivo, conforme disposto na legislação tributária; supervisionar, orientar e executar tarefas de fiscalização de tributos municipais, 

praticando os atos definidos na legislação para cada tributo; analisar mapa de valores imobiliários, indicando a necessidade de sua 

atualização; fiscalizar e quando for o caso autuar o sujeito passivo; proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação e 

à aplicação da legislação tributária por intermédio de atos normativos e consultas tributárias, além de supervisionar as demais atividades 

de orientação ao contribuinte; realizar vistorias técnicas e diligências fiscais; elaborar planos de fiscalização de tributos, consultando 

documentos específicos e guiando-se pela legislação fiscal, para racionalizar e executar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade; 

proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os resultados obtidos, para julgar 

o grau de validade do trabalho; examinar a escrita fiscal e contábil do sujeito passivo ou responsável e realizar outros procedimentos de 

fiscalização, quando necessários, inclusive vistorias em estabelecimentos, com a finalidade de verificar o cumprimento das obrigações 

tributárias; realizar estimativas ou ainda dar início a processo regular de arbitramento; lavrar termos de sua responsabilidade; autuar 

contribuintes em infração á legislação tributária ou descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória, preparar e julgar os 

processos administrativo-tributários de contencioso fiscal, inclusive nos casos de pedidos de reconhecimento de imunidade, de não-

incidência e de isenção; decidir sobre pedido de moratória e de parcelamento de créditos tributários e não-tributários; acompanhar a 

formulação da política econômico-tributária, inclusive em relação a benefícios fiscais e incentivos financeiros e fiscais; decidir ou 

encaminhar para deliberação pedido de cancelamento ou qualquer outra forma de extinção de crédito tributário e não-tributário, nos 

termos do Código Tributário Municipal; divulgar a legislação tributária; acompanhar e controlar as transferências intergovernamentais no 

âmbito de sua competência; verificar a regularidade da participação do Município no produto da arrecadação dos tributos da União e do 

Estado; analisar a receita tributária, examinando relatórios e quadros, comparando os dados de arrecadação efetivada com a estimativa 

de arrecadação para identificar distorções e anormalidades constadas na arrecadação de tributos; analisar os lançamentos contábeis e a 

forma de arrecadação dos haveres fazendários do município; orientar os trabalhadores relativos a apuração e processamento de dados 

e armazenamento de informações econômico-fiscais para possibilitar a correção de erros e omissões e propor as soluções adequadas; 

compartilhar de cadastros e informações fiscais com outros esferas de governo; colher dados de interesse tributário pesquisando 

cadastros, registros, documentos fiscais e outras fontes para identificar contribuintes omissos, lucros não declarados e outras 

irregularidades nos documentos que servem à apuração de base tributária; emitir pareceres técnicos; participar de cursos, seminários 

palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; decidir quanto à 

inscrição, alteração, suspensão, baixa e cancelamento no Cadastro Municipal de Contribuintes; opinar quanto a regime especial de 

tributação; verificar a regularidade dos créditos tributários a serem inscritos em dívida ativa, respeitadas as competências da Procuradoria 

do Município; prestar apoio técnico ao órgão responsável pela representação judicial do Município em matéria fiscal; promover medidas 

de aperfeiçoamento e regulamentação da legislação tributária municipal, bem como adotar providências no sentido da sua consolidação; 



 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 01/2022  

Página 23 de 43 
 

orientar os demais servidores que atuam no setor de administração tributária; dirigir, se devidamente habilitado, o veículo oficial do 

Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente 

habilitado; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo . 

 

NUTRICIONISTA 

Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle das atividades relacionadas à nutrição, programas de educação 

preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar; atuar de forma multidisciplinar, integrado às políticas de proteção social; 

supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para a 

melhoria proteica; planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer 

refeições balanceadas e evitar desperdícios; programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando 

o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

elaborar relatórios mensais, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; zelar pela ordem e 

manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, orientar e supervisionar a sua elaboração, para assegurar a confecção de 

alimentos; observar as legislações relativas a sua área de atuação; emitir pareceres técnicos; planejar e executar as políticas locais; 

apresentar sugestões para a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às metas, programas e ações a serem desenvolvidas pelo Município, 

relacionadas com a sua área de atuação; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício do 

cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

PSICÓLOGO 

Planejar, executar, acompanhar, avaliar e controlar atividades relacionadas à psicologia aplicada à área de atuação nas diferentes unidades 

da administração, em especial, aquelas cuja missão relaciona-se à proteção social, de acordo com normas vigentes; proceder ao estudo 

e avaliação dos mecanismos de comportamento humano; analisar a influência de fatores hereditários, ambientais ou de outras espécies 

que atuam sobre o indivíduo; aplicar testes ou entrevistas para formular o diagnóstico e aplicar a terapia adequada; elaborar e aplicar 

testes psicológicos para determinar as características pessoais do indivíduo; participar na elaboração de análises ocupacionais; efetuar o 

recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento à avaliação de desempenho de pessoal através de instrumentos adequados; emitir 

relatórios, fazer encaminhamentos quando necessário; emitir relatórios, parecer, laudos, encaminhamento para outros Profissionais; 

proceder à análise de funções sob ponto de vista psicológico; realizar pesquisas psicopedagógicas, confeccionando e selecionando o 

material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; 

desenvolver trabalho com professores, alunos visando superar entraves institucionais; identificar problemas psicossociais, que possam 

bloquear o ensino de aprendizagem; elaborar, executar procedimentos destinados aos conhecimentos em relação de professores e 

alunos; planejar, participar de pesquisas, desenvolvendo programas de orientação profissional; verificar o desempenho escolar, aplicando 

testes, diagnosticando as necessidades dentro do sistema educacional; realizar processos de seleção de pessoal para equipe escolar; 

avaliar a prontidão profissional de professores e outros membros da escola, encaminhamento após diagnostico e facilitando do processo 

ensino aprendizagem entre o professor e o aluno; avaliar a relação entre professor e aluno; emitir pareceres técnicos; planejar e executar 

as políticas locais relacionadas com a sua formação profissional; apresentar sugestões para a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às 

metas, programas e ações a serem desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; participar de cursos, seminários 

palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

executar outras atividades relativas ao cargo de psicólogo. 

 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Planejar e executar atividades relacionadas ao controle e fiscalização da legalidade, eficácia e eficiência da gestão contábil, orçamentária, 

financeira, de pessoal e administrativa, orientando gestores e técnicos das diferentes áreas da administração municipal; avaliar o 

cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, na execução dos programas de governo e dos 

orçamentos do Município, visando comprovar o alcance e a adequação dos seus objetivos e diretrizes e avaliar a execução dos 

orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; examinar a 

legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 

da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de entidades de direito privado; 

exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; apoiar o controle externo 

no exercício de sua missão institucional; comunicar ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e à Câmara Municipal qualquer 

irregularidade ou ilegalidade que constatar, sob pena de responsabilidade solidária; acompanhar a execução do orçamento municipal, 

Plano Plurianual e Lei das Diretrizes Orçamentárias e dos contratos e atos jurídicos análogos; verificar a regularidade e contabilização dos 

atos que resultem da arrecadação de receitas e realização de despesas; verificar a regularidade da contabilização dos atos que resultem 

no nascimento ou extinção de direitos e obrigações; verificar e registrar a fidelidade funcional dos agentes da administração e 

responsáveis por bens e valores públicos; controlar a execução dos programas e a observância das normas que regem a atividade 

especifica de cada nível, órgão ou unidade administrativa; controlar a aplicação de dinheiros públicos e a guarda de bens do Município; 

realizar auditoria contábil, com a finalidade de examinar a correção técnica da escrituração, a legitimidade dos atos e fatos que deram 

origem aos lançamentos, a formalização dos documentos comprobatórios, medir e avaliar a segurança e eficiência das funções de 
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controle interno, próprias do sistema contábil; realizar auditoria da situação financeira, com a finalidade de verificar a regularidade e 

correção dos recebimentos e pagamentos efetuados, conferir os saldos de bancos declarados com os existentes e observar o 

cumprimento das normas internas; realizar auditoria da receita, com a finalidade de verificar a situação do controle existente sobre o 

lançamento, cobrança e arrecadação das receitas municipais, a compatibilização dos valores da arrecadação com os registrados na 

contabilidade e a observância da legislação pertinente; auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, 

reavaliações e prescrições; realizar auditoria dos créditos orçamentários e adicionais, com a finalidade de verificar a existência de créditos 

para a realização da despesa, a regularidade e correção da abertura e utilização dos créditos adicionais e a observância das normas, 

procedimentos e preceitos legais que regem a execução do orçamento do Município, incluindo os seus fundos especiais; Realizar 

auditoria da despesa, com a finalidade de verificar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e 

moralidade na realização da despesa pública, bem como se está sendo cumprida a legislação federal e municipal pertinentes; realizar 

auditoria de administração de pessoal, com a finalidade de verificar a compatibilização da estrutura do quadro de pessoal à situação 

existente, as formas de admissão, a regularidade na concessão de direitos, vantagens e da remuneração dos servidores públicos, 

recrutamentos e seleção, estágio probatório, treinamento e desenvolvimento de recursos humanos, avaliações, promoções, progressões, 

transferências, licenças e a aplicação da legislação própria; realizar auditoria de realização de concurso públicos, publicação de editais, 

prazos, bancas examinadoras; realizar auditoria de administração de material, cuja finalidade relaciona-se com os controles existentes, 

objetivando a verificação de condições adequadas de recebimento, armazenamento, distribuição, controle e segurança dos produtos e 

materiais; Realizar auditoria de bens permanentes, com a finalidade de relacionar-se com os controles existentes no almoxarifado e 

depósitos, objetivando a verificação da guarda, responsabilidade, movimentação, conservação, segurança e uso dos bens públicos 

municipais permanentes; realizar auditoria sobre veículos e máquinas, com a finalidade de verificar a situação das condições gerais de 

uso dos veículos e máquinas que compõem a frota municipal, a contabilização das despesas com combustível, lubrificantes, peças e 

serviços dos mesmos, bem como a regularidade da documentação; realizar auditoria dos processos de licitação em que houve dispensa 

ou inexigibilidade para a contratação de obras, serviços, fornecimentos e outros; realizar auditoria de obras e serviços, com a finalidade 

de verificar a compatibilização entre a existência física, o cronograma físico-financeiro e os pagamentos das etapas executadas, o 

cumprimento das cláusulas contratuais e a observância das plantas e do memorial descritivo; emitir pareceres técnicos; participar de 

cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo; avaliar o objeto dos programas de governo e as 

especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; subsidiar, 

através de recomendações, o exercício do cargo do prefeito, dos secretários e dos dirigentes dos órgãos da administração indireta, 

objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; realizar auditoria dos serviços de órgãos de trânsito, multas dos veículos do Município, 

sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

JARI; executar outras atividades inerentes ao cargo. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO  

Supervisão, coordenação e orientação de toda e qualquer atividade de agronomia; orientar e fomentar o estudo de sementes; fazer 

pesquisas visando o aperfeiçoamento de plantas cultivadas; estudar quanto a viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, 

assessoria e consultoria na área de agronomia; orientar a aplicação de medidas de defesa sanitária vegetal; fazer estudos sobre tecnologia 

agrícola, reflorestamento; conservação, defesa, exploração e industrialização de matas; fazer trabalhos de ecologia e meteorologia 

agrícola; fiscalizar empresas agrícolas ou industriais congêneres; orientar a construção de pequenas barragens de terra; orientar trabalhos 

de irrigação para fins agrícolas; fazer vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; realizar pesquisas, análises, 

experimentações, ensaios e divulgação de técnicas, extensão; elaboração de orçamentos, padronização, mensuração e controle de 

qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de 

equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; operação e manutenção de equipamento e instalação; execução de 

desenho técnico; elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima; estudar os efeitos da rotatividade, 

drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas agrícolas; determinar as técnicas de tratamento do solo e 

exploração agrícola mais adequadas a cada tipo de solo e clima; elaborar métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da 

lavoura, pragas e insetos; emitir pareceres técnicos; planejar e executar as políticas locais de incentivo e desenvolvimento agrícola; 

participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo superior 

hierárquico; Executar tarefas de fiscalização ambiental municipal; Notificar, fiscalizar, auditar e autuar o infrator ambiental; Promover a 

análise de projetos de licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos; Atender e prestar informações à população sob 

aspectos ambientais, nos termos das atribuições delegadas por Resolução do CONSEMA; Realizar vistorias técnicas e diligências 

ambientais; Supervisionar, orientar e executar trabalhos de fiscalização ambiental municipal; Elaborar planos de fiscalização, consultando 

documentos específicos e guiando-se pela legislação ambiental para racionalizar e executar os trabalhos nos órgãos sob sua 

responsabilidade; Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os resultados 

obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho; Executar os trabalhos de fiscalização ambiental em propriedades urbanas e rurais 

com enfoque nas proteções dadas pelas legislações ambientais federal, estadual e ambiental; Autuar infratores ambientais, instaurando 

processo administrativo ambiental e providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; 

Aprovar supressão e manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em florestas públicas municipais, unidades de 

conservação instituídas pelo Município, em imóveis urbanos e rurais, e em empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
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pelo Município; Autorizar o transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte eventual para consumo nas 

propriedades rurais; Aplicar sanções administrativas, que se constituem de penalidades e medidas preventivas previstas nas legislações 

federal, estadual e municipal; Executar, por delegação, através de convênio, termos de cooperação ou outras formas, a fiscalização 

ambiental, revestindo-se da competência para tal; Supervisionar equipes e grupos de trabalho específicos em órgãos da área de 

fiscalização ambiental, orientando-os sobre as técnicas operativas correspondentes, a fim de colaborar no aperfeiçoamento e 

racionalização dos serviços; Emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados ao meio ambiente, bem assim com a sua formação 

profissional; Planejar e executar as políticas locais relacionadas com a sua formação profissional; Fazer cumprir a legislação ambiental 

federal, estadual e municipal, bem assim as competências previstas no art. 65 da Lei Complementar Municipal nº11/2006. Dirigir veículo 

oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que 

devidamente habilitado; executar outras atividades relacionadas a engenharia agrícola. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica, relacionados com a pecuária e saúde pública animal; 

elaborar e executa projetos agropecuários, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses 

projetos, para garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos; fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 

realizando exames clínicos e laboratoriais, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realizar exames laboratoriais, 

colhendo material e/ ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o 

diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento genético procedendo a inseminação artificial, orientando a seleção das espécies 

mais convenientes à cada região e à cada finalidade para assegurar o rendimento da exploração pecuária; desenvolver e executa 

programas de nutrição animal, formulando e balanceando rações, para baixar o índice de conversão alimentar, preveni doenças carências 

e aumentar a produtividade; efetuar o controle sanitário do produto animal, destinado ao consumo, realizando os exames clínicos 

anatomopatológicos ante e post mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; promover a fiscalização sanitária nos 

locais de produção, manipulação armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 

determinado visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem 

animal, elaborando executando projetos de maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; desenvolver programas de pesca e 

piscicultura, orientando sobre a captura de peixes conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração econômica; 

Procede ao controle de zoonoses, efetivando levantamentos de dados, avaliação epidemiológica; elaboração de programas, execução 

supervisão e pesquisa para possibilitar a profilaxia dessas doenças; prestar assistência técnica aos produtores rurais do Município; Emitir 

pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional; planejar e executar as políticas locais de incentivo e 

desenvolvimento pecuário; executar tarefas de fiscalização municipal nas áreas sanitária; notificar, fiscalizar e autuar o infrator às normas 

de vigilância sanitária; promover a análise de projetos sanitários; atender e prestar informações à população sob aspectos sanitários; 

realizar vistorias técnicas e diligências sanitárias; supervisionar, orientar e executar trabalhos de fiscalização sanitária municipal; elaborar 

planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação para racionalizar e executar os trabalhos nos 

órgãos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando 

os resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho; autuar infratores, instaurando processo administrativo e providenciando 

as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; propor a aplicação de sanções administrativas previstas 

nas legislações federal, estadual e municipal; supervisionar equipes e grupos de trabalho específicos em órgãos da área de fiscalização, 

orientando-os tecnicamente, a fim de colaborar no aperfeiçoamento e racionalização dos serviços; emitir pareceres técnicos; cumprir a 

legislação federal, estadual e municipal; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, 

sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir o veículo oficial do Município, quando for necessário o deslocamento para 

cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; assinar como responsável técnico do serviço 

de inspeção municipal; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

ARQUITETURA E URBANISTA 

Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de prédios, logradouros, áreas paisagísticas; orientar gestores acerca do tipo, 

dimensões e estilo das edificações a serem realizados pelo Município, bem como sobre custos, materiais, duração e outros detalhes do 

empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; planejar as plantas e especificações do projeto, 

aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro de um espaço 

físico; elaborar projetos arquitetônicos obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do lugar, 

para orientar os trabalhos de construção ou reforma de prédios, praças, jardins e outros espaços públicos do Município; preparar 

previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e seus respectivos custos, 

tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à realização do projeto; trabalhar em consonância 

com os profissionais da engenharia e equipe econômica, com vistas ao equilíbrio técnico operacional do conjunto, para determinar a 

viabilidade econômica e financeira do projeto; preparar plantas, maquetes, estruturas de construções, determinando características gerais, 

por menores, aspectos técnicos e estéticos e escalas convenientes, para orientar a execução dos trabalhos e mostrar a aparência da obra 

quando concluída; prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contatos contínuos com projetistas, empreiteiros, 

fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a 
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observância às normas e especificações contratuais; planejar, orientar e fiscalizar os trabalhos de reformas e reparos de edifícios e outras 

obras arquitetônicas; efetuar vistorias, perícias avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos; auxiliar na 

elaboração ou revisão de leis que tratam do parcelamento do solo, plano diretor, mobilidade urbana e outros; elaborar mapas indicando 

as zonas industriais, comerciais, residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços; realizar estudos e elaborar 

projetos objetivando a preservação do patrimônio histórico; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados com as atribuições do cargo, 

sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir veículo oficial do Município, quando for necessário o deslocamento para cumprir 

as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; executar outras atividades compatíveis com as 

atribuições do cargo de arquiteto e urbanista. 

 

CONTADOR 

Executar serviços de contabilidade e finanças relativos ao Poder Executivo Municipal; elaborar, disponibilizar, controlar e manter toda a 

documentação contábil, financeira, orçamentária e patrimonial; planejar, orientar, efetuar e revisar a execução da escrituração sintética e 

analítica de atos administrativos, contas correntes diversas, boletins de receitas e despesas, escrituração de livros contábeis, levantar 

balancetes patrimoniais e financeiros, conferir relatórios gerados pelo setor de arrecadação ou tributário; realizar conciliação 

bancária; elaborar as propostas orçamentárias; executar os planos plurianuais de investimentos, lei de diretrizes orçamentárias, leis 

orçamentárias anuais; executar o processamento da despesa, contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; executar o 

levantamento e controle patrimonial; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; elaborar, 

analisar e assinar balanços e balancetes contábeis e financeiros; elaborar, assinar e acompanhar os relatórios da gestão fiscal, inclusive os 

previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas demais normas de contabilidade pública, dentro dos prazos legais; fiscalizar e 

acompanhar as metas fiscais, elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; controlar as despesas, em relação aos 

limites previstos em Lei; proceder estudos e emitir pareceres técnicos sobre matéria contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, 

submetida a sua apreciação; prestar orientação ao Prefeito e Secretários Municipais sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, 

orçamentária e tributária; emitir parecer acerca das previsões e disponibilidades orçamentárias em todos os processos de licitações; emitir 

parecer em procedimentos administrativos, quando formalmente designado; elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho 

contábil; participar de cursos, seminários, palestras e outros eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo 

superior hierárquico; executar outras atividades de contabilidade. 

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Desempenhar atividades relativas à topografia, geodésia e batimetria; elaborar documentos cartográficos; estabelecer semiologia e 

articulação de cartas; efetuar levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; efetuar levantamentos por 

meio de imagens; gerenciar projetos e obras de agrimensura e cartografia; atuar na implantação e operacionalização de sistemas de 

informações geográficas e implementar projetos geométricos; dirigir o veículo oficial do Município, quando for necessário o 

deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; executar outras atividades 

compatíveis com as atribuições do cargo de engenheiro agrimensor. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas e de obras de captação, abastecimento de 

água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos ortográficos, estudar projetos, dirigir e 

fiscalizar serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar obras 

necessárias à instalações de forças motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; examinar projetos 

e proceder vistoria de construção; proceder à avaliação geral das condições requeridas para as obras municipais, estudado o projeto e 

examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; consultar outros 

especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e arquitetos paisagistas, trocando informações 

relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; elaborar 

projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-

de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo ao Prefeito e Secretários municipais para 

aprovação; preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, 

para possibilitar a orientação e fiscalizando do desenvolvimento das obras; acompanhar a execução de projetos assegurando o 

cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendadas; elaborar o projeto básico de obras ou serviços a serem 

licitados pelo Município; orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; realizar exame técnico 

de processos relativos à execução de obras compreendendo a verificação de projetos e das especificações quanto às normas e 

padronizações; participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras 

e instalações; fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade; acompanhar o cumprimento dos contratos celebrados 

para a execução de obras e serviços; efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de 

controlar as condições de uso e habitação; embargar construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de 

responsabilidade técnica; executar estudo, projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras; fiscalizar imóveis 
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financiados pelo Município; participar de comissões técnicas; elaborar projetos de loteamentos e emitir parecer em projetos de 

loteamento, desmembramento e instituição de condomínios apresentados por particulares; coordenar e supervisionar a manutenção de 

equipamentos; estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, baixar normas e instruções disciplinadoras para o uso e 

manutenção dos veículos, equipamentos e obras município; elaborar projetos e acompanhar a execução de instalações elétricas; planejar 

e sugerir melhorias no sistema viário municipal; primar pelo cumprimento das leis; participar da elaboração e aperfeiçoamento do Plano 

Diretor do Município; emitir pareceres técnicos; planejar e executar as políticas locais de incentivo e desenvolvimento urbano; apresentar 

sugestões para a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às metas, programas e ações; participar de cursos, seminários palestras e outros 

eventos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo superior hierárquico; dirigir o veículo oficial do Município, 

quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; 

executar outras atividades relacionadas a engenharia civil. 

 

PROCURADOR 

Representar o Município e prover a defesa de seus interesses em qualquer instância judicial, usando de todos os recursos legalmente 

permitidos e de todos os poderes que lhe forem dados; estudar a matéria que for de sua competência, consultando códigos, leis, 

doutrinas, jurisprudências para adequar os fatos à legislação aplicada; preparar defesas ou acusações, arrolando e correlacionando os 

fatos e aplicando os procedimentos adequados para apresentá-la a autoridade ou em juízo; acompanhar processos para garantir seus 

trâmites legais até decisão final do litígio; estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, 

locação e comodato, convênios, projetos de lei, decretos e portarias e documentos jurídicos, pronunciamento, minutas e informações 

complexas sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outros, aplicando a legislação, forma 

terminologia adequada ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa dos interesses do Município; representar o Município nas 

questões físicas, aplicando normas e princípios que regulam a arrecadação de tributos, obrigações tributárias; promover a cobrança da 

dívida ativa do Município, prestando assessoramento aos órgãos fazendários em assuntos de interesses da fazenda do Município; 

defender os interesses das autoridades municipais perante qualquer juízo ou tribunal e assistir juridicamente aos órgãos autárquicos, 

fundos, fundações e outros órgãos da administração pública municipal; executar trabalhos de apuração da dívida ativa tributária ou de 

outra natureza, promovendo junto aos órgãos competentes, as medidas necessárias para averiguar a liquidez e certeza da dívida para 

mandar inscrevê-la nos registros próprios; remeter a certidões de dívida ativa para cobrança judicial e extrajudicial; participar de todas as 

fases da execução fiscal, agindo junto aos órgãos competentes para assegurar rapidez e êxito à cobrança judicial; examinar e informar o 

processo e o respectivo executivo fiscal, emitindo pareceres sobre pedidos de parcelamentos de débitos; assessorar juridicamente as 

autoridades municipais, prestando assistência na solução de questões jurídicas no preparo e redação de despachos e atos diversos para 

assegurar fundamentos jurídicos às decisões superiores; orientar e auxiliar a instauração e desenvolvimento dos processos administrativos 

em geral, inclusive as sindicâncias e processos disciplinares instaurados contra servidores municipais; emitir parecer jurídico acerca da 

legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa dos projetos de lei ou outros atos normativos que lhe forem apresentados; Interpretar 

normas legais e administrativas diversas, quando solicitado; emitir parecer jurídico em todos os processos de licitação promovidos pelo 

Município; emitir parecer jurídico na elaboração dos projetos de lei que tratam do Plano Plurianual PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 

- LDO e Lei Orçamentária Anual; examinar quanto à legalidade e constitucionalidade dos projetos de lei oriundos da Câmara Municipal 

de Vereadores, elaborando minutas de veto quando necessário; participar de cursos, seminários palestras e outros eventos relacionados 

com as atribuições do cargo, sempre que designado pelo seu superior hierárquico; dirigir veículo oficial do Município, quando for 

necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município, desde que devidamente habilitado; elaborar e 

manter banco de dados da área de sua competência; desenvolver outras atividades jurídicas. 

 

FISCAL AMBIENTAL 

Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, 

causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais. Observar e fazer respeitar a correta 

aplicação da legislação ambiental vigente. Executar trabalhos de fiscalização no campo da preservação do meio ambiente, fazendo 

cumprir a legislação ambiental ou em regulamentos específicos. Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o 

poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos. Programar 

e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental. Coligir, examinar, selecionar e preparar 

elementos necessários à execução da fiscalização externa. Organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à 

interpretação da legislação com relação ao meio ambiente. Inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e 

qualquer outro produto extrativo, examinando-as a luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a 

origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular. Zelar pela conservação de rios, flora e fauna de lagoas, 

manguezais, brejos e várzeas da área territorial do Município, especialmente parques e reservas florestais, controlando as ações 

desenvolvidas e verificando as práticas usadas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas de proteção ambiental. Participar 

de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações, quando nomeado pelo Chefe do 

Executivo. Executar tarefas de fiscalização ambiental municipal; Notificar, fiscalizar, auditar e autuar o infrator ambiental Realizar plantões 

fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas. Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações 

através do processo competente. Revisar e lavrar autos de infração, notificação, embargos e apreensão; e aplicar multas em decorrência 
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da violação à legislação ambiental vigente. Executar os trabalhos de fiscalização ambiental em propriedades urbanas e rurais com enfoque 

nas proteções dadas pelas legislações ambientais federal, estadual e ambiental; Autuar infratores ambientais, instaurando processo 

administrativo ambiental e providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais. Analisar e dar 

parecer nos processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental. Coletar dados, 

informar e encaminhar processos sobre certidões, embargos, infrações, intimações, demolições e outros. Requisitar, aos entes públicos 

ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização. Contatar, 

quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando socorro. Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como 

com as forças de policiamento, sempre que necessário. Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos 

serviços de fiscalização executados. Instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de 

regularização ambiental. Orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da legislação pertinente. Formular críticas e propor sugestões 

que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização ambiental do Município, tornando-os mais eficazes. Executar outras tarefas 

correlatas ao cargo. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Zelar pela qualidade dos serviços prestados à população no que se refere à área de saneamento básico, a fim de contribuir com o bem-

estar e a qualidade de vida dos cidadãos, por meio da elaboração e acompanhamento de projetos de saneamento básico, tais como 

água, esgoto, drenagens pluviais e resíduas. Contribuir com o bem-estar e saúde da população, suprindo a necessidade do município 

e/ou secretaria específica quando ocorrerem às demandas, por meio da prestação de consultoria técnica na área de saneamento e 

licenciamento ambiental: Prestando informações técnicas; Auxiliando outros departamentos da prefeitura em problemas relacionados; 

Verificando a necessidade de canais de drenagem e de obras de escoamento de esgotos sanitários, sistemas individuais e coletivos de 

tratamento, rios, drenos e águas estagnadas em geral; Garantir a qualidade dos serviços prestados para a população, por meio da 

fiscalização dos serviços contratados na área de resíduos sólidos, acompanhando diretamente à execução dos serviços realizados pelas 

empresas contratadas. Conscientizar e esclarecer a população em prol da preservação do meio ambiente: Ministrando palestras nas 

escolas e comunidade em geral; Acompanhando visitas técnicas junto ao Centro de triagem; Visitando residências; Prestando informações 

e esclarecimentos. Suprir a demanda do município quanto à necessidade de projetos na área de saneamento básico, com foco maior na 

área de resíduos sólidos: Realizando estudos de viabilidade técnica; Investigando e definindo metodologias de execução, esboços e 

cronogramas; Elaborando projetos gráficos, memoriais descritivos e orçamentos; Especificando equipamentos, materiais e serviços a 

serem utilizados. Verificar e atender denúncias e reclamações, bem como realizar investigações e adotar medidas corretivas e preventivas 

na área de saneamento. Providenciar, acondicionar, operar e manter em condições de uso, equipamentos e material de saneamento 

básico, possibilitando a continuidade das atividades, executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 

seu cargo. Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental da cidade, por meio de: Fiscalização e 

Licenciamento Ambiental de Fontes de Poluição, Auditoria de Conformidade Legal: levantamentos, vistorias e avaliações ambientais, 

identificação e caracterização de fontes de poluição, realização de amostragens para avaliação da qualidade do meio e de emissões em 

fontes de poluição, interpretação de dados ambientais e elaboração de relatórios técnicos; atendimentos à situações de emergências 

envolvendo acidentes ambientais; participar junto à equipe técnica da Agência Ambiental na avaliação de: Efeitos da poluição por 

emissões gasosas, líquidas e resíduos sólidos, Sistemas de controle de poluição ambiental, Sistemas de Gestão Ambiental; novas 

tecnologias para a redução da emissão de poluentes; desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções 

do cargo. Acompanhar, participar e executar ações de gestão ambiental, buscando o uso sustentável dos recursos naturais; conhecer os 

processos ambientais e atuar, tanto de forma holística, quanto reducionista no controle da qualidade ambiental. Realizar análise de 

estudos ambientais para a emissão de licenças ambientais. Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente as atividades e projetos 

relacionados à área de meio ambiente; Realizar levantamentos de dados, subsidiando o planejamento e elaboração de projetos de meio 

ambiente; Elaborar projetos e execução de edificações, de abastecimento de água e de saneamento, portos, canais, barragens, diques, 

drenagem e irrigação; Realizar coordenação supervisão, orientação técnica, planejamento, projetos, especializações, vistorias, perícias, 

avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, assessoria, consultoria, fiscalização de construção, manutenção e reforma em obras civis 

em geral e em assuntos referentes a administração, gestão e ordenamentos e mitigação de impactos ambientais e de serviços afins e 

correlatos; Articular-se com demais setores e órgãos municipais, estaduais e federais, visando à implantação de projetos específicos para 

educação popular sobre a preservação e recuperação do meio ambiente; emitir parecer técnico e relatório em atendimento a demandas 

de procedimentos administrativos de fiscalização e licenciamento ambiental; instruir processos administrativos referente à defesas, 

impugnação de autos de infração ambiental; Realizar reuniões com outros órgãos municipais, estaduais, e federais objetivando a 

integração e efetivação de trabalhos de preservação e recuperação ambiental; Emitir e assinar pareceres ambientais;  Realizar análise de 

estudos ambientais para emissão de licenças ambientais. Prestar colaboração técnica aos demais órgãos da Prefeitura Municipal de 

Ituporanga na área de sua formação; Participar de equipes multidisciplinares para estudo e conservação do meio ambiente; Pesquisar, 

elaborar, executar, dar assistência, assessoria aos projetos de recuperação e/ou preservação do meio ambiente sejam provenientes de 

convênios interinstitucionais ou de recursos próprios do município; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Atender 

as normas de medicina, higiene, e segurança do trabalho; Executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - LÍNGUA PORTUGUESA 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das 

palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 

em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de 

pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 

gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 

Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 

essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 

formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 

específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR    

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 

gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 

Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 

essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 

formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 

específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - MATEMÁTICA 
 

MATEMÁTICA/RACIOCINO LÓGICO - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 

no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das principais figuras 

geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Séries lógicas.  

 

MATEMÁTICA/RACIOCINO LÓGICO- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 

no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 

geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 

Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Probabilidade. Raciocino lógico.  

 

MATEMÁTICA/RACIOCINO LÓGICO- CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 

no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 

geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 

Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Analises combinatórias. Probabilidade. Raciocino lógico. 

 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - CONHECIMENTOS GERAIS  
 

CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 

Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 
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do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 

energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 

ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 

Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 

do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 

energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 

ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 

Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 

do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 

energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 

ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA CARGOS COM LEGISLAÇÃO  
 

LEGISLAÇÃO  

Lei orgânica do Município de Ituporanga/SC. Estatuto dos Servidores do Município de Ituporanga/SC. Plano de Carreira e o Sistema 

Remuneratório dos Servidores do Quadro Geral da Administração Pública Direta do Poder Executivo do Município de Ituporanga/SC. 

Constituição Federal.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

MOTORISTA 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 

Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 

conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 

incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 

trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTO 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 

dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e 

graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e 

penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e 

combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 

Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 

Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer 

e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição 

de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A 

importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos 

conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, 

noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o 

desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Legislação pertinente à 

criança e ao adolescente. Noções das características de desenvolvimento psico-social da criança e do adolescente. Noções de Segurança 

no Ambiente Escolar. Noções de primeiros socorros. Doenças comuns no cotidiano escolar. Combate e prevenção a incêndio. 

Conhecimento básico sobre diagnóstico e prevenção ao uso de drogas. Adolescência: Caracterização da adolescência; Aspectos físicos e 

psicossociais. Disciplina Escolar: Conceitos e possibilidades. Trabalho em equipe: Níveis de interação. Código de Ética do Servidor Público 

(Decreto 1171/94). O atual sistema educacional brasileiro. Contexto social e escola. Diversidade cultural, gênero, preconceito, violência e 

Mídia nas relações escolares. Leis: 10741 (Estatuto do Idoso).  8069/90 (ECA).    11340 (Lei Maria da Penha).   8742/93 (LOAS).  Lei nº 

9.394/96 (LDB). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 

classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 

Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei 8.666/93. Lei 10.520/02. Informática: Sistema Operacional Windows, 

Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Código tributário municipal. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Trânsito: Panorama geral do trânsito. Legislação de trânsito no Brasil. O Sistema Nacional de Trânsito (SNT). A Política Nacional de Trânsito 

(PNT). O município como parte integrante do SNT. Legislação de Trânsito: Abrangência da legislação de trânsito. Normas gerais de 

circulação e conduta. Dos Pedestres e Condutores de Veículos não Motorizados e Motorizados. Do Cidadão. Da habilitação. Infrações de 

trânsito. Medidas administrativas. Penalidades. Noções básicas de Educação para o Trânsito: Ações educativas de trânsito. Noções básicas 

de Primeiros Socorros: O que são primeiros socorros. As fases dos primeiros socorros. Aspectos legais do socorro. Gerais: Noções de 

Administração Pública. Relações Interpessoais. Conduta Ético-Profissional. Noções de atendimento, comportamento, qualidade e 

responsabilidade no serviço público. Noções básicas de higiene social, pessoal e ambiental. Proteção ao Meio Ambiente. Lei nº 3.398 de 

30 de junho de 2009 e suas alterações. NOÇÕES DE DIREITO PENAL E DIREITO ADMINISTRATIVO: Direito Constitucional: Direitos e 

garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e coletivos, direito social. Da União, dos Estados, dos Municípios. Da administração 

pública. Princípios do Estado de direito. Princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Da organização político administrativa. Da organização dos Poderes. Direito Administrativo: Origem, objeto e conceito do 

Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta. Atos e fatos administrativos. Classificação dos atos administrativos. 

Elementos do ato administrativo. Vinculação e discricionariedade do ato administrativo. Perfeição, validade e eficácia dos atos 

administrativos. Atributos do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. Formas de extinção dos atos administrativos. Atos 

administrativos inválidos. Convalidação. Contratos administrativos. Conceitos e caracteres jurídicos. As diferentes espécies de contratos 

administrativos. Os convênios administrativos. Formação dos contratos administrativos. Licitação: conceito, princípios, fundamentos, 

modalidades e procedimentos. Execução dos contratos administrativos. Inexecução sem culpa: teoria da imprevisão, caso fortuito e força 

maior, fato da Administração, extinção dos contratos administrativos. Poderes Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. 

Poder de Polícia: conceito e setores de atuação; polícia administrativa e polícia judiciária; características; liberdades públicas e o poder de 

polícia. Do controle da Administração Pública. Da improbidade administrativa. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: 

LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 

implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 

educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 

interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política 

Nacional da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional 

de Atendimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 10.741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 

11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções 

básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção 

do Projeto Político Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  Lei nº 

11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
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ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no 

atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de Injeções. Nome genérico ou comercial dos 

medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação medicamentosa. Farmacologia. Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. 

Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Antissepsia das mãos, materiais 

e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e 

Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Lixo: 

cuidados e destinação. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 

12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções 

de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 

e 8.142/90). Informática: Sistema Operacional Windows Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), 

Internet, Antivírus. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes. Controle e normas de acesso a prédios e serviços públicos 

e particulares para deficientes, idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo. Ocupação de imóveis públicos (com ou 

sem construção). Ocupação de imóveis particulares (com ou sem construção). Atividade de proteção da saúde pública. Autorizações e 

licenças urbanísticas. Alvará de localização. Licença para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto). Habite-se. Licença para 

reforma e reconstrução. Licença para demolições. Controle sobre o uso e ordenamento do solo. Sinalização de vias e obras públicas. 

Patrimônio histórico. Documentos oficiais: estrutura e organização do requerimento, da certidão, da ata, da declaração, do ofício, do 

memorando. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Redação de expedientes. Informática: Sistema Operacional Windows, 

Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Constituição de l988 e suas alterações 

(arts 70 a 75 e arts. 145 a 169). Código de Obras e Postura do Município. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 

no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

FISCAL SANITÁRIO 

Microbiologia e segurança alimentar conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de crescimento microbiano. 

Coloração de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que afetam o desenvolvimento microbiano. Enfermidades 

transmitidas por alimentos: Toxiinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de conservação de 

alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações pertinentes a conservação 

e prazo de validade de alimentos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no 

serviço público. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 

antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 

paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 

cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 

retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 

tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 

obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. 

Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, 

difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 

parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 

circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento 

infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde 

Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo 

hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição 

da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 

Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 

ética profissional e no serviço público. 

 

DESENHISTA PROJETISTA 

Conhecimentos gerais de Desenho Técnico. Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita e Leitura.  Descrição 

Ortográfica e Perspectiva.  Instrumentos Gráficos e seu Uso. Geometria Gráfica.  Letras e Algarismos.  Vistas Auxiliares.  Vistas Seccionais 
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e Convenções.  Desenhos Esboços em perspectiva. Cotas, anotações, limites e precisão.  Mapas Gráficos e Diagramas.  Intersecções de 

superfícies.  Vistas desenvolvidas. Material de desenho. Escalas. Informática: Sistema Operacional Windows). Conhecimento sobre o 

pacote Microsoft Office  (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. AutoCAD. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 

Topografia.  Desenho técnico: materiais, contagem, escalas, papel, projeções, normas, perspectivas e interpretação. Movimento de Terras.  

Sondagens.  Estradas: Projeto geométrico, drenagem, obras especiais, pontes.  Princípios básicos de construção. Detalhamento, 

desenvolvimento e interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, hidráulicas e de esgoto.  Manutenção de via 

permanente. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e 

encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento 

de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais 

de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; 

madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual e 

coletivo. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. Redes: 

LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento 

estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos 

para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, 

switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na 

Internet (browsers): Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download, Navegação e Pesquisa. 

Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem 

PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, 

prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura 

de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem 

SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: 

criptografia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1). 

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 

Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. Evolução do conceito 

de acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. Conceituação legal do AT. Acidentes de 

trabalho: teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao 

acidente do trabalho. Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e 

instalações proteção de máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. Segurança com caldeiras 

e vasos de pressão. Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e 

reforma. Os riscos elétricos e seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos ocupacionais e seus 

agentes. Controle dos riscos ocupacionais. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Programa de proteção respiratória. 

Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-

9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas 

à proteção contra incêndios. Classes de risco, métodos de extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  

Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas de prevenção, proteção e combate a incêndios. Ergonomia Organização do 

trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, dimensionamento e mobília. Introdução à análise ergonômica. Metodologias de análise 

ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. Análise ergonômica da atividade: 

modelos, métodos e técnicas. Métodos de tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações ergonômicas. Ambiente 

de trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de cargas. Ambientes 

insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 

ética profissional e no serviço público. 

 

TESOUREIRO 

Administração pública: atos administrativos, contratos administrativos, serviços públicos, servidores públicos, responsabilidade civil da 

administração, controle da administração, regime jurídico administrativo, poder de polícia – licitações (8666/93 e suas alterações e 

complementações), improbidade administrativa, Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/00. Ética Profissional, Contabilidade pública: 



 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 01/2022  

Página 34 de 43 
 

conceito, campo de aplicação e relações com outras disciplinas, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: 

definição e princípios orçamentários. Lei nº 4.320/64. Direito tributário: Sistema Tributário Nacional, disposições gerais, competência 

tributária, impostos municipais, taxas e contribuição de melhoria. Normas Gerais de direito tributário: legislação tributária, obrigação 

tributária, crédito tributário, administração tributária – Decreto-Lei 406/68 e suas alterações – art. 8° e seguintes. Lei complementar nº 

123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows 7,8 e 10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel, 

PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169).  Código Tributário do Município. 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. 

Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada 

anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. Conhecimentos pertinentes à área de 

atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Algoritmos e Estruturas de Dados: Fundamentos de lógica de programação: tipos de dados, operadores, expressões, estruturas de 

controle e repetição, fluxogramas e diagramas de bloco; Estruturas de dados homogêneas e heterogêneas: vetores e matrizes, registros, 

listas, filas, pilhas e árvores; métodos de busca e ordenação, recursividade; Funções e procedimentos: variáveis locais e globais, utilização 

de parâmetros. Análise e projetos: Modelagem de dados: diagrama de fluxo de dados, modelo entidade-relacionamento; análise e projeto 

orientado a objetos com notação UML, análise e projeto estruturado de sistemas. Banco de dados:  Conceitos,  linguagem de definição 

de dados, linguagem de manipulação de dados; dicionário de dados;  arquitetura de banco de dados; bancos de dados relacionais, 

modelo lógico e representação física,  normalização, conceitos de concorrência,  controle de transações, Integridade, Store Procedures, 

Views, Triggers; Indexação; noções de SQL: uso do join, union, exists e subconsultas, distinct. Técnicas e Linguagem de Programação: 

Orientação a Objetos: fundamentos, classes, interfaces, objetos, atributos, métodos, herança, polimorfismo, encapsulamento, construtores 

e destrutores; Programação estruturada; Conceito de sistemas centralizados, descentralizados, distribuídos, cliente/servidor e em 

camadas. Linguagens: Java em arquitetura J2EE e php; Padrões: HTML, xHTML, XML, CSS,  JAVASCRIPT; Engenharia de Software:  conceitos 

gerais,  engenharia de sistemas e da informação, engenharia de requisitos, projeto , codificação, verificação, validação e testes, inspeções, 

revisões técnicas, garantia de qualidade de software;  Modelos de ciclo de vida (cascata, prototipagem, espiral, incremental, RAD, modelo 

orientado a reuso); Noções sobre controle de versões de software(CVS) ;Gerência de projetos conforme padrão PMI. Segurança 

Computacional:  Noções de sobre as principais técnicas e algoritmos de Criptografia utilizados (MD5, SHA-1, RSA, simétrica e assimétrica);  

Direitos de Propriedades de Software - Lei de  Software.  Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. Outros assuntos 

relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 

e ética profissional e no serviço público. 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Definição de Administração – Tipos de Gerente. Evolução da Administração: teorias da  administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo 

decisório: tomada de decisão e resolução de problema; certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: gerenciamento; mudanças sociais 

e legais que influenciam o gerenciamento de RH. Processos de Recrutamento e Seleção.  Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e 

metas; planejamento estratégico. Organização: organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, 

autoridade e liderança. Classificação dos Líderes. Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por 

Contingência. Motivação. Controle: Visão Geral do controle;  meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de  

controle informatizados; controle de operações quantitativas; controle  estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  

Marketing: Fundamentos e Conceitos Básicos de Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos 

estratégicos;  mercado do governo. Produtos: ciclo de vida do produto; processo de adoção;  marcas. Mix de Produtos; Comunicação em 

marketing; venda direta ou pessoal. Gerenciamento de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; canais de 

distribuição; varejo; atacado. Administração da logística de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado comercial; mercado 

industrial; consumidor. Pesquisa de Mercado. Processo de pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. Atos e contratos administrativos. 

Lei 8.429/92. Lei 10.406/02.Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente 

social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no 

Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição 

Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas 

de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei 

Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e 

individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
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BIBLIOTECÁRIO 

Noções de organização de estantes e manuseio de livros e material de pesquisa. Catalogação: tipos de catálogos. Tipos de fichas. 

Coletânea de livros públicos, documentos em geral e periódicos. Classificação: Classificação de autor; Classificação decimal DEWEY. 

Formação, Organização e Administração de Bibliotecas: o acervo público. Registro ou tombamento. Seleção e aquisição. Pesquisas. 

Planejamento e reestruturação de arquivos públicos, gerais e periódicos. Setores da Administração. Principais atividades das bibliotecas 

- seleção e aquisição. Registro - preparo dos livros para empréstimo. Organização de Arquivos. Automação de Bibliotecas.  Preservação 

do acervo.  Conhecimentos de literatura Infantil e Juvenil.  Normas Técnicas da ABNT. Tratamento da Informação (catalogação, 

classificação e indexação). Estudo de Usuários. Conhecimento dos programas específicos de informática usados em bibliotecas. 

Atendimento ao público. Relações interpessoais. Noções de postura e ética profissional. Noções de estrutura organizacional e hierarquia. 

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-

vírus. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ENFERMEIRO 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 

antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 

paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 

cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 

retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 

tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 

obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. 

Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, 

difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, 

parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e 

circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento 

infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde 

Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo 

hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição 

da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 

Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 

ética profissional e no serviço público. 

 

FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação 

das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios 

etc.). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos 

(pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. 

Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e 

autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 

Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência 

Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 

Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação 

Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 

medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 

Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de 

produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de 

Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. 

Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia 

Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos 

relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro 

de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 

1976.Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
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FISCAL TRIBUTÁRIO 

Impostos Municipais: incidência, sujeito passivo e fato gerador. Obrigação Tributária: elementos, obrigação tributária principal e acessória, 

fato gerador da obrigação tributária, sujeito ativo e passivo da obrigação tributária. Dívida Ativa do Município. Contabilidade Geral: 

conceitos, objeto e patrimônio. Inventários, escrituração e levantamento do balanço patrimonial das  empresas privadas. Problemas 

contábeis comerciais básicos: método de escrituração, lançamentos contábeis, fórmulas de lançamentos, diário, razão e livros auxiliares. 

Conta: conceito, débito, crédito, saldo e plano de contas. Regimes Contábeis: competência do exercício e regime de caixa. Técnicas 

contábeis: estruturação contábil, demonstrações contábeis, auditoria e análise de balanços. Apuração de resultado do exercício, apuração 

e apropriação de custos, operações financeiras, disponibilidade, reservas e provisões, amortização e depreciação. Demonstrações 

contábeis de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações.   Lei complementar 123/06 

e Lei 101/00. Código tributário do Município. Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 

(Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Constituição de l988 e suas alterações (arts70 a 75 e arts. 145 a 169).  Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

NUTRICIONISTA 

Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. 

Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do 

aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, 

doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, 

princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor 

nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na 

cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, 

decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. 

Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em 

alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: 

acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de 

materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa 

do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 

Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

PSICÓLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do 

trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio 

emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, 

aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a 

dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, 

disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios 

emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e 

código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 

atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96).Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional e no serviço público. 

 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Contabilidade Geral: objetivo e finalidade. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. 

Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Estrutura e conceitos de contabilidade de custo. 

Regulamento de Imposto de Renda – Decreto Lei Nº 1.041/94. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. A função da 

contabilidade na Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, financeiro, 

patrimonial e de compensação. Demonstrações contábeis de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). Balanços: orçamentário, 

financeiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório resumido da execução orçamentária e relatório de gestão 

fiscal: regulamentação e composição segundo a Lei Complementar nº 101/2000. Exercício financeiro: definição. Regime contábil: 

classificação. Regime de caixa e de competência. Regime contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. Exercício 

financeiro das entidades governamentais. Aplicação dos princípios fundamentais de contabilidade na área pública. Receita Pública: 

conceito. Controle da execução da receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da receita orçamentária. Receita extra-

orçamentária: definição, casos de receita extra-orçamentária e contabilização. Dívida Ativa: conceito, classificação, apuração, inscrição e 

cobrança. Contabilização. Despesa Pública: Conceito. Controle da execução da despesa orçamentária: contabilização dos estágios de 

realização da despesa orçamentária. Despesa extra-orçamentária: definição, casos de despesa extra-orçamentária e contabilização. Dívida 

Pública: conceito e classificação. Dívida Flutuante: consignações, retenções, restos a pagar, serviços da dívida a pagar e débitos de 

tesouraria. Definições e contabilizações. Dívida Fundada: operações de crédito: definição, classificação, regulamentação e contabilização. 
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Formas de gestão dos recursos financeiros. Gestão por caixa único. Gestão por fundos especiais regulamentados. Adiantamentos: 

conceito e contabilização. Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI): conceito, objetivos, principais 

documentos. Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento. Plano de Governo: conceito, estrutura atual do sistema 

orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governamental. Classificações Orçamentárias. Classificação da receita por categorias 

econômicas. A classificação da receita de acordo com a Portaria nº 163/2001. Classificação da despesa. Classificação institucional. 

Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A classificação da despesa conforme a Lei nº 4.320/64, a Portaria MOG nº 

42/99 e a Portaria Interministerial nº 163/2001. Processo Orçamentário. Elaboração da proposta orçamentária: conteúdo, forma e 

competência. Discussão, votação e aprovação: encaminhamento da proposta ao Poder Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à proposta 

orçamentária. Aprovação da Lei de Orçamento. Execução orçamentária da receita: programação financeira, lançamento, arrecadação e 

recolhimento. Conceitos. Execução orçamentária da despesa: programação financeira, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Os 

créditos adicionais ao orçamento: classificação e recursos para sua abertura.  Direito Administrativo: Estado: conceito, elementos e 

poderes. Organização do Estado. Finalidade do Estado. Município: conceituação do Município brasileiro. A competência do Município. 

Entidades políticas e administrativas. Entidades estatais, autárquicas, fundacionais e paraestatais. Câmara Municipal: função legislativa, 

função de controle e função de fiscalização. Contrato administrativo: conceito, tipos e cláusulas essenciais. Regime Jurídico da Licitação: 

conceito, finalidade e modalidades de licitação. Serviços e obras públicas: conceito e formas de execução. Servidores públicos: conceito. 

Agentes públicos. Cargo, emprego e função. Regime jurídico do servidor. Normas constitucionais pertinentes à remuneração ou 

vencimento. Bens públicos: conceito e classificação dos bens públicos. Alienação dos bens públicos.   Controle Governamental: conceito 

de controle. Tipos e formas de controle. Controle interno, externo e integrado. Objetivos do Sistema de Controle Interno. Os aspectos 

constitucionais atinentes ao Sistema de Controle Interno. Prestação de contas, tomada de contas e tomada de contas especial. Obrigações 

legais dos controles internos junto ao Tribunal de Contas do Estado: relativos ao Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão – e- Sfinge, 

remessa de informações relativas ao relatório de controle interno, atos de pessoal, instauração e organização de processo de tomada de 

contas especial no âmbito da administração pública direta e indireta municipal, e ainda do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas, 

e emissão eletrônica de Certidão e de Alertas, previstos na Lei Complementar Nº 101/2000.  Limites Constitucionais de despesas do Poder 

Legislativo Municipal. Limites percentuais de gastos do Poder Legislativo Municipal. Constituição Federal de 1988, atualizada e Emenda 

Constitucional Nº 25/2000. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações.   Lei complementar 123/06, Lei complementar nº 116/2003 

e Lei 101/00. Constituição de l988 e suas alterações (arts70 a 75 e arts. 145 a 169). Código tributário municipal. Conhecimentos pertinentes 

à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, desenvolvimento e 

produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, disponibilidade de água, umidade relativa 

do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua 

disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros 

elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). Controle de 

ervas daninhas (diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e 

aplicação dos princípios agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da agricultura convencional 

à agricultura orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de 

formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo para fins de classificação. 

Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural : Irrigação e Drenagem.  

Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes aspectos da Bovinocultura (de corte e leiteira), suinocultura e 

avicultura: Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada). Sanidade (controle e prevenção das principais 

doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e técnicas promotoras de maiores produtividades). 

Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute).Economia Agrícola - Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção 

e da estrutura de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, 

relações entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da 

terra. Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, instrumento de política agrícola: créditos, 

preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de segurança alimentar, políticas de reforma agrária e 

colonização. Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos técnicos. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 

digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. 

Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, 

transminasese fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia 

Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões 

produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema 
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nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosase parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. 

Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: 

etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das principais 

intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de 

incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período 

de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; 

Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das 

fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação 

em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ARQUITETURA E URBANISTA 

Projetos: elementos gráficos necessários à execução de uma edificação: arquitetônico; estrutural; instalações elétricas; instalações 

hidrossanitárias; prevenção contra incêndio; ventilação/exaustão; ar-condicionado; telefonia. Fundações de edifícios: Tipos. Edificações: 

concepção estrutural adequada ao projeto arquitetônico; paredes e vedações; revestimentos; acabamentos; impermeabilizações.  Índices: 

Taxa de ocupação; Coeficientes de aproveitamento. Códigos de Edificações: Tipos de Edificações; Insolação, Iluminação e Ventilação; 

Circulação vertical e horizontal. Segurança nas edificações: Auto de verificação de segurança. Topografia.  Especificação técnica de 

materiais e serviços.  Tecnologia da Construção. - Urbanização.  Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. - Noções 

de Cálculo Estrutural.  Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos. Estatuto das Cidades – Lei 

10.257/01. Parcelamento do Solo – Lei 6.766/79. AutoCAD 2018: manipulação de arquivos, configuração do ambiente de desenho; 

sistemas de coordenadas; recurso de visualização; criação e edição de objetos; propriedade dos objetos; criação de textos e cotas; 

utilização de blocos e referências externas; comandos utilitários; layouts; plotagem e impressão.  Conhecimentos pertinentes à área de 

atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

CONTADOR 

Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e 

plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: 

depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do 

resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). 

Participações societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, 

Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de 

avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: 

noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, classificação, 

aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade 

Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e 

regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema 

de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das 

variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: 

despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho 

de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e 

atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da 

dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor 

público. controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; 

Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. 

Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Demonstração do Resultado 

do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos 

de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, 

Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, 

Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. 

Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas 

alterações e complementações até a publicação deste Edital. Código tributário municipal. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 

Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Desenho topográfico: conceito, normas, desenho de plantas planimétricas, planialtimétricas, interpolação de curvas de nível, perfil 

topográfico, conhecimentos de elaboração de plantas de loteamentos, conhecimento de softwares usados em desenho topográficos, 
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cálculo de área por processo analíticos e gráficos. Topografia: conceito, planimetria, altimetria, topologia, unidades de medida, prática 

instrumental e de campo, coleta de dados, cálculo de coordenadas, cálculo de altitudes e cotas, triangulação topográfica, avaliação de 

superfícies, transformações de rumos magnéticos em verdadeiros; rampas e declividade; terraplenagem; cálculo de volumes; locação e 

controle de obras. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional eno serviço público. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de 

materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas 

em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; 

paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; 

engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 

dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação 

dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; 

permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; 

resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 

superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da 

elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação 

- Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise 

Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas 

de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. 

Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume 

de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do 

concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; 

estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações 

Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de 

Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

PROCURADOR 

Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pública Direta 

e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos 

Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo 

Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 

Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais 

nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito 

Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos 

Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do 

Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual 

de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do 

Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: 

Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei 

nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro 

Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, 

Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e 

Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e 

Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política 

Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). 

Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). 

Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços 

Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio 

Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento 

Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público 

Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e Disciplina da OAB. Lei Complementar 

123/2006.Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
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FISCAL AMBIENTAL 

Legislação e normas ambientais brasileira. Classificação de cursos d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento 

de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. 

Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. 

Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Biogeografia e Conservação da Biodiversidade. Ecologia 

Sócio-ambiental. Noções de geologia. Tecnologia Ambiental: desenvolvimento sustentável, tecnologias limpas. Gestão de Unidades de 

Conservação. Topografia. Saneamento: Fundamentos do Saneamento. Instalações Hidro-sanitárias. Saneamento Ambiental. Controle de 

Qualidade das Águas: controle de qualidade, análise e controle das águas. Educação ambiental: aspectos legais, histórico no Brasil e no 

mundo, principais conferências nacionais e internacionais. Gestão e Planejamento Urbano: Estudos e diagnóstico Ambiental. Principais 

formas de poluição ambiental, prevenção e tratamento. Ecossistemas. Biodiversidade e Conservação: Biomas e fitofisionomias. Noções 

de planejamento e gestão ambiental. Licenciamento e monitoramento Ambiental. Noções de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório 

de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Planos de Controle Ambiental (PCAs). Noções básicas de informática: Windows, Word, Excel. Conceito 

de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts. 184 a 191 e art. 

225). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de 

Hidrologia. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação 

de cursos d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 

17/03/2005. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 

emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em 

especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA). Cálculo básico para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para 

cálculo de vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. Legislação e normas 

ambientais brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. 

Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da Biodiversidade. Convenção 

Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais.  

Zoneamento ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da 

biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. 

Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. 

Políticas públicas. Agenda 21 – desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. 

Conhecimento das normas ISO 14000:2004.Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional e no serviço público. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2022 e declaro que: 

 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

b) (   ) Sou doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997  

 

c)(   ) Sou Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997.  

 

d)(   ) Sou beneficiário da Lei Estadual nº 11.289, de 27/12/1999. (Desempregado ou empregado) 

 

e)(   ) Sou eleitor convocado ou participante de tribunal do júri, conforme a Lei Estadual nº 17.998/20. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 

criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

 

 
_________________________, _________ de ________________ de2022. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 

Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

_____________________, _________ de ________________ de2022. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO: 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 

(    ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de2022. 

 
 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 

 

 

 

 

 


